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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.301, de 20 de janeiro de 2022, que 
renova a permissão outorgada à Fundação L'Hermitage para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Silvânia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 282 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria no 
4.301, de 20 de janeiro de 2022, que renova a permissão outorgada à Fundação L´Hermitage, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Silvânia, Estado de Goiás. 
 
 

Brasília, 7 de junho de 2022. 





 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4301, DE 13 DE DEZEMBRO​ DE 2021

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA ,
designada pelo art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.007434/2015-48,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12550/2021/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ nº 01.444.385/0001-49), nos termos do
Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985, publicado em 6 de fevereiro de
1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Silvânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ESTELLA DANTAS
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estados das Comunicações substituta, em
20/01/2022, às 19:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8897753 e o código CRC 7EDFCD43.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8897753
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 295/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 7 de junho de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 4.301, de 20 de janeiro de 2022, que renova a permissão outorgada à Fundação L
´Hermitage, para executar, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Silvânia, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 08/06/2022, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3421879 e o
código CRC CF347F5A no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 3421879

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8779/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.007434/2015-48.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689407 e o código CRC 5A146C5C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8779/2022/MCOM -  Processo nº
53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 9689407
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO - ABERTURA DE PROCESSO DE REVISÃO DE OUTORGA

 

1. Tendo em vista que a FUNDAÇÃO L'HERMITAGE, executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Silvânia, estado
de Goiás, não requereu a renovação para o período de 28/2/2015 a 28/2/2025,
cujo prazo legal do pedido se deu entre 28/8/2014 a 28/11/2014, anexa-se cópia da
Nota Técnica n.3121/2015/SEI-MC, determinando-se a ABERTURA de processo de
REVISÃO DE OUTORGA.

2. Remeta-se o Ofício n. 4295/2015/SEI-MC à Entidade, para que se
manifeste apresentando Defesa, se julgar necessário, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados de seu recebimento.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 27/02/2015, às 11:14, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0371736 e o código CRC 7453F78C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 4295/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de fevereiro de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106 - Bairro S. Pedro
30.330-040    Belo Horizonte-MG
 

 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Tendo em vista a não apresentação de pedido de Renovação de
Outorga para o período de 28/2/2015 a 28/2/2025, cujo período para apresentação
expirou em 28/11/2014, informamos que foi instaurado processo de Revisão de
Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto n. 88.066 de 26 de janeiro de
1983, da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria n. 329 de 4 de julho
de 2012. 

2. Assim, encaminhamos anexa Nota Técnica n. 3121/2015/SEI-MC
com a qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica
Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 27/02/2015, às 10:08, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0371740 e o código CRC 3A1314BB.
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OF: 4295/2015/SEI-MC/GTCO/DEOC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE 
RUA PADRE ODORICO, N° 128, SALA 106 - BAIRRO S PEDRO 
CEP: 30.330-040 	BELO HORIZONTE-MG 
PROC:. 53900.007434/2015 
REVISÃO DE OUTORGA 
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Belo Horizonte — MG, 25 de março de 2015. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Sra. Vanessa Rodrigues Macedo  

Ref: Oficio n° 4295/2015/SEI-MC 
Processo 53900.007434/2015-48 
Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. 

Sr Coordenadora-Geral 

FUNDAÇÃO L'HERMITAGE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.444.385/0003-00, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Silvania/GO, 
vem, tempestivamente, esclarecer, em virtude do recebimento do oficio supra mencionado, que, 
conforme a legislação em vigor, o ato de outorga ou de renovação de concessão para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora é ato complexo, formado pela conjunção de atos independentes do 
Presidente da República — agindo como seu mandatário o Ministro de Estado das Comunicações 
— e do Congresso Nacional, dispondo o § 3° do art. 223 da Constituição Federal que "o ato de 
outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional ". 

Informamos que até a presente data não foi concluído o processo protocolo n° 
53000.006463/2005-64 cujo pedido se trata de renovação de outorga da Radio Rio Vermelho para 
a Fundação L'Hermitage. 

Portanto, conforme o artigo 9° do Decreto 88.066/83, não há como dizer que a entidade 
encontra-se em funcionamento irregular uma vez que não ter havido pronunciamento do pedido 
de renovação (processo protocolo n° 53000.006463/2005-64) o serviço é mantido em 
funcionamento, em caráter precário e está regular; e não há que se falar em não atendimento do 
prazo legal para requerimento de renovação para novo período uma vez que não houve deliberação 
do Congresso Nacional sobre a questão conforme estabelecido no §3° do art. 223 da Constituição 
Federal. 

Fundação L'Hermitage 
Rua Padre Odorico, 128. sala 106, São Pedro 

Belo Horizonte — Minas Gerais 
CEP: 30.330-040 
(31) 3326-5000 

Requerimento Resposta de Exigencia (0435465)         SEI 53900.015441/2015-13 / pg. 1



Fundação 

CHermitage 

Requer o arquivamento do processo n° 53900.007434/2015-48 por ausência de 
pronunciamento do Poder Concedente, no processo n° 53000.006463/2005-64, o que inviabiliza a 
caracterização de irregularidade de funcionamento da Rádio Rio Vermelho. 

De toda forma, anexo protocolo de requerimento de renovação de outorga devidamente 
protocolizado. 

No aguardo do deferimento, 

Atenciosamente, 

Fundação L'Hermitage 
Jose Manoel Pires Alves 

MielakfiniiigtAlves 
DIRETOR PRESIDENTE 

FUNDAÇÃO L'HERMITAGE 

Fundação L'Hennitage 
Rua Padre Odorico, 128, sala 106, São Pedro 

Belo Horizonte — Minas Gerais 
CEP: 30.330-040 
(31) 3326-5000 
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Correspondência Eletrônica - 1639580

Data de Envio: 
  25/01/2017 09:04:29

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    presidencia@lhermitage.org.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.007434/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1608198.html
    Nota_Tecnica_1608089.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 775/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106 - Bairro S. Pedro
30.330-040    Belo Horizonte-MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.007434/2015-
48 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 435/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às
17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1608198 e o código CRC A3DA4A15.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 775/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 1608198
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 435/2017/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.007434/2015-48 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga não requerida.
Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de manifestação para
requerer renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação L'Hermitage, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Silvânia, estado de Goiás, referente à Renovação de Outorga para o período de
28/2/2015 a 28/2/2025.

ANÁLISE

2. É imperioso consignar que encontrava-se em curso nesta Pasta o
processo administrativo nº 53000.006463/2005-64, onde estava sendo apreciado o
pedido de renovação da referida outorga, para o período de  28/2/2005 a
28/2/2015. No entanto, ante a ausência de deslinde definitivo do mencionado
processo, sobreveio novo período a ser renovado, qual seja o de 28/2/2015 a
28/2/2025.

 

3. Em razão da verificação da ausência de pedido da Entidade para
renovar a concessão a ela outorgada pelo Decreto de 3 de novembro de 1997,
publicado no Diário Oficial da União, de 4 de novembro de 1997,  conforme
atestado pela área de documentação responsável, através do Despacho
Interno SDCOM-TEMP (evento SEI nº 0371736), foi instaurado, de ofício pelo Poder
Concedente, o presente processo administrativo e elaborada a Nota Técnica nº
3121/2015/SEI/MC (evento SEI 0390597), encaminhada à Entidade, por intermédio
do Ofício nº 4295/2015/SEI/MC (evento SEI 0371740), para querendo, no prazo de
30 (trinta) dias, apresentar defesa. Observa-se do autos que a Concessionária foi
regularmente notificada, das providências administrativas adotadas por esta
Secretaria (evento SEI 0394387). O aviso de recebimento foi assinado pelo Senhor
João Alberto Gomes, em 5/3/2015 (Evento SEI Nº 0653560). Em resposta, a
Entidade apresentou requerimento protocolado sob o nº 53900.05441/2015-13,
sustentando, em síntese, o seguinte:

 

a) que até a presente data "não foi concluído o processo nº 53000.006463/2005-64,
cujo pedido se trata de renovação de outorga da Rádio Rio Vermelho para a Fundação
L'Hermitage" - fl.1;

b) o serviço "é mantido em funcionamento, em caráter precário e está regular; e não
há que se falar em não atendimento do prazo legal para novo período, uma vez que
não houve deliberação do Congresso Nacional sobre a questão conforme estabelecido
no § 3º do art. 223 da Constituição Federal" - fl. 1;

c) requer o arquivamento do Processo nº 53900.007434/2015-48.
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4. O mérito da defesa ofertada não chegou a ser apreciada por esta
Pasta. 

 

5 . Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a Medida Provisória nº 747,
de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
para dispor sobre os processos de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação
postados ou protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão
conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter condições
de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 3º As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não
tenham apresentado seus pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, desde que não tenha
havido manifestação do Congresso Nacional, na forma estabelecida no § 2º do art. 223
 da Constituição. 

 

6. Com efeito, caso as Delegatárias dos serviços de radiodifusão que
não tenham apresentado pedido de renovação de outorga e que mantiverem
interesse na execução do serviço a ela outorgado, deverão encaminhar ao órgão
competente do Poder Executivo os documentos relacionados abaixo:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada;  (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

6.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

6.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento de 2016);

6.4. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado emitida pelo Sindicato da Categoria;

6.5. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS, uma vez que a certidão apresentada já
estava vencida na data da protocolização;;

6.6. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual do local da
prestação do serviço;

6.7. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.8. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

6.9. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
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equivalente atualizada), a fim de confirmar o quadro diretivo da
entidade;

6.10. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão de OM (OBS:
o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.11. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de todos os
diretores;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá
ser apresentada a correspondente certidão de inteiro teor;

6.12. certidões de protesto de títulos de todos os diretores; 

6.13. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os diretores.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes aos diretores, estes
serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta Pasta.
Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação
Eletrônica - SCE processo administrativo da Entidade, que trate de
alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não
atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no
prosseguimento do processo de revisão de outorga, com vistas à declaração de
perempção da mesma.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 13/01/2017, às 15:54, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às
17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1608089 e o código CRC C4ADDE72.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 1608089
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y Fundação 

L' H e r itage 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A FUNDAÇÃO L'HERIVIITAGE, entidade sem fins lucrativos e legalmente 

constituída, estabelecida a Rua Padre Odorico, n° 128, sala 106, bairro São Pedro, Belo 

Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.330-040, inscrita no CNPJ sob n° 01.444.385/0001-

49, vem respeitosamente à presença de Va. Ey a. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 

Silvania/GO, deferida pelo Decreto n° 90.906 publicado no Diário Oficial da União de 06 

de fevereiro de 1925, bem como, apresentar a d)cumentação legalmente exigida. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2015. 

FUNDAÇÃO 'UH --',1CvlITAGE 
Jose Manoel Pire} Alves 
CPf 35.; 3 	001144 
Jose mamei rires tuves 

DIRETOR PRESIDENTE 
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE 

SEDE 
Pua Padre Odorico, 128 - Saia 106 - São Pedro - Belo 
Horizonte - MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3326 5000 

www.iherrniv.ge.org.br  
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11y
Fundação 

,--1 Hermitage 

DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ MANOEL PIRES ALVES, brasileiro, solteiro, maior, professor, portador da 

cédula de identidade n° 3.331.133 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 335.166.001-44, 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, Diretor Presidente da Fundação 

L'Hermitage, entidade sem fins lucrativos e legalmente constituída, estabelecida a Rua 

Padre Odorico, n° 128, sala 106, bairro São Pedro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 

30.330-040, inscrita no CNPJ sob n° 01.444.385/0001-49, declaro, sob as penas da lei e 

para fins de renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Ondas Médias, na localidade de Silvania/GO, que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2015. 

Jose Manoel. Pires Alves 
Diretor Presidente 

Fpnçlação L'idermitage 
Jose Manoel Pires Alrrs 

DIRETOR PRESIDENTE 
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE 

SEDE 
Rua Padre Odorico, 128 - Sala 106 - São Pedro - Belo 
Horizonte - MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3326 5000 

www.lhermítage.org.br  
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y Fundação 

L'Hermitage 

DECLARAÇÃO 

Eu, JOSÉ MANOEL PIRES ALVES, brasileiro, solteiro, maior, professor, portador da 

cédula de identidade n° 3.331.133 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 335.166.001-44, 

residente e domiciliado nesta Capital Federal, Diretor Presidente da Fundação 

L'Hermitage, entidade sem fins lucrativos e legalmente constituída, estabelecida a Rua 

Padre Odorico, n° 128, sala 106, bairro São Pedro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 

30.330-040, inscrita no CNPJ sob n° 01.444.385/0001-49, declaro, sob as penas da lei e 

para fins de renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Ondas Médias, na localidade de Silvania/GO, que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2015. 

Jose Manoel Pires Alves 
Diretor Presidente 

Fundacão L'Hermitage 
José Manoel Pires Aves 

DIRETOR PRESIDENTE 
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE 

SEDE 
Rua Padre Odorico, 128 - Saia 106 - São Pedro - Belo 
Horizonte - MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3326 5000 

wv,,,w.lhermitage.org.br  
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
SACÇAi 0800 725 0101 Ouvidoria 0890 725 7474 

 

Para pessoas com deficiência auditíVa tu de fala 0800 726 2492 	Vencimento 	 Exercido 
www.caixagovlor 	 31/01/2016 	 2015 

Código da Entidade Sindical 
5.14019 

1 Elrfereço 	 Winteia 	Conoiernento 	 - CNPJ da Entidade 
3 : AV. T-4 	 1475 	ESQ: T-43 SAL 71B 	. 00.115.430061-25 

' - 
% - 

 

Sai 	rito 	 i CEP 	CidadeNtunicipid 	 • 	LIF 
SETDRERENO 	 74230439 	: GOIÂNIA 	 ' GO 

--‘ @ad; do toii.iiibuinte 
Norne~0 Social/Denominação Social 
FUNDAÇÃO I- HERMAGE .., ... _ ........ . 
Endereço 	 Namero 	Complemento 
PRAÇA RUl BARBOSA 	 471 

... 	 .... 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 
SINDiCATODASEMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE DO 

CPFICIVRY0Pdgo do Catitibuinie 
81,444.335/0003-00 

CEP 	 EairrolGistrito 
: 75150000 	itg0tRo 
Dados de Referência daT.:orraibutção 
Categoria 

X Fatronat/Empregador 	Empregados 	 Prof. Liberai 	••• • Autónomos 

Capitai 	- Empresa. 	 NI' Empregados Connibukiles 

Capital Social - Estabelecimento 	 Total Relnuneraçã'o - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADAA0 CONTRIBUINTE 

Cidedp■klunidoio 	 hP 	Código Atividade 
StIVANLk 	 GO ; 601 

Dados da Contribuição 
MN/ator do Dearnento 

(-)DescordotAbatimento 

140utras Deduçbes 

(+)MoraNulta 

(4)OutroslAwascimos 

(..)Vafor Cebredo 

1044 ', '10499,71409 19617.701446 43850003013 1 63250000000000 
. . 	1 . 

Cõdico do.Cedente 	 ; Nosso NUrnere 	 51-'cior do Document 	 , Data Vencimento 	: Exerolcki 
. : 31101016 . 	. 2015 

kuenticação Mecânica 

cAIXA ECONOMICA FEDER 

CIRNA:. sorteios de segunda-feira a sábado. -AR 

mai 	030-419535551-5 

0/JAN/2015 	HORA DF 14:08: 

08,055397 	TERN 011362 
LOCALIDADE: SILVANIA 
PG. VINCULADA: 1850 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIU° SINDICAL 

CATA DE VENCIMENTO: 31JAN2015 
VALOR DD PAGAMENTO: 214,00 

1949971409 „ 	13517701446 
4385B5,2013'163250000000000 

• 030-4135551-5 

„VIA.DOCLIENTE.:. 

5.14019 	 ' 044443850813 
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Dados dkEttedade Sindical 
Nome da Eitddade 

I S CATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELES/ia° DO ESTADO DE eo 
[Edeeço 

AV,1=4   11473 
Número 

Baluo/Disitto 	 GEP 
SETOR DOMO • 742337-0O 

GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
ZAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidotia91100 725 7474 
Para pessoascorri .deficiêncla audkiVaDu de faia 9800 726 2492 

ffilatr.caUa.govjor 	
[Vencknanto 

31101.12014 	 2014 

Código da Entidade SIndit 
S-14010 

I conderent 	 'i CNN da Enodsde 
I 

 
ESQ. T.13 SAL 710 	i 00.115.43610V1-25 

i C?.,aderlionicipio 
SOIM 

• • 	UF 
GO 

Brefcido 

Cinr"Cãego do Gástobuinte 
01.4438003-00 

Nürn...re 
	

Coropisirisnio 
; 471 

1  Cidade/Municipio 	 i UF 	i Código Atividade 
i SILVAN1A 

	

	 iO G 	601 _ 	j 

—Dados da ContrAndçâo 
_ 	__ _ ., ._ , 

(=)Vato' do DoJmento 
,----, . 	,-----, 	

1 	 200,00  , Po:t. ~et 	: 	I Autónomos  
1 èe' Empinados Canil-Untes 	 1 (-)Desconto/Abagmenk) 
1 	 1  

Tulat Rernizieraoão -Corittuiroes 	1.,,(-)Criroas Dedupes Capitai SoM-Estabeledgiento. 

1 (.31,1or"dta ; Total &pagados - Estab.Jecirnsoo 
-i 

MENSAGEM DESTINADA AO CONT919UttfiE 
	

INOutros/Acréscimos 
I_ 

1 C.-Valor Cobrado  

2n-0 2  CO  

104.0 I 10499.71409 19817.701446 43850.003013 1 59600000000000 

1 Cedrgo do Cedente 	 I Nosso,14iwneco 
044012 	 .014443850003 I

Valor de Docrrraento Data Vencimenin 	1, Era-cicio 
31.10V2014 	12014 

      

Antmticação Mer..âna 

Dados do Contribuinte 
NornerRaçzão ~Denominação dai 
PUNDAÇÃO1 IrilERINTAGE 

Er49mgo 
PRAÇA RUI BARBOSA 

CEP 	 B~Astito 
75150400 	1 CENTRO  

Dar:Nade Re;erência da Contribürção 
Categoria 

X PatronailEmpregadcs 	; Empregados 
1 Capd.al 	EfilpWa 

1°
 Vi
 -

  C
ou

ta
u

izt
te

  

AI A ECONÓMICA FEDERAL 

jU 	

sorteiw 	segurta-felra a s.ábado. 

020-48345053-0 

1W2014 	 HORA DP.  15:05;02",,,  

	

Of: Pi8,0553,9-7 	 TEMI 039455: 
OtALIDADE: SILVANIA 
h, viNcuuríA: 1850 

COMPROVANTE PAWENTO DE 
,,WfRIBUICAOSINDICAL 

TA.;DE O YENCIMENTO: 31./O1/2014 
PLR CLOAGANENTOz 2O0ø0 

114971405 	1961770144õ 
4385M213 t 596O9Oki0h00000 

028.-483`345a63.-0 

Q?IA DO CLIENTE 
ã s. 

APik 
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GRCSU Guie de Recolhimento da Contribuição Sinciloni Urbgino 
SAC CAIXA 6800 726010J Ouvidorig0060:726 7474 

Dados da Entidade Sindical 	
Para Outono com de1101.0019.11iGiblWilãO4GrIK0890 7262492 	Vencimento 

Minícalikgov.kir 	 31101/2013 	
[Exercido 
013 

.1 . Nome da Entidade 
i 	

al 
SINDICATO  DAS EMPRESAS  DE RADIO E TELEVISÃO  DO  ESTADO DE GO 	

I Código de Entidade Sindic 
5.14019 

j Endereço 
i AV. T-4 	

1.1■10mero 	1 Complemento, 
1478 	

1CNPJ da Entidade 
ESM, T-13-  SAL 718 	00.116.4301000140 

I UF ,A ! Daino/CistrIto 	 I CEP 	adado/MunIciplo 
9" I serolt &SENO 	 17423N030 	!GOIÂNIA 

-I 	 GO 
..., 

()Valor Cobrado 	• 
u. ZOA 	129 , 12  J 

  

104.0 	10499.71409 19617.701446 43850.003013 7 55950000000000 

6•14016-  I 014443800003  
Código do Cedente 	 1 Nosso Número 	 Valor do Documente 

Autenticação Medinica 

  

Data Vencimento 	Exercfcto 
3110112013 	2013 

 

    

CEF185015102Ó13013241001388 	129/ 12R01003 

1 CPF/CNN/Códlgo do Contribiiinto 
1 01.444;385/04000 

I RAÇA RUI BARBOSA f_...,.- 	 
1 Endereço 

	

.. 	
Número 	i Complemento 

P  471 
J.- 	- 

1 75i 80,000  
i CEP 	i Bairro/Dittrito 	 j Marie/Municiai° 	 j UF 	'Código AtINAdade 

, 
1 SILVANIA 	 1130 	601 ____________ _... ____................ 

Dados de Referati cio da-Contribulçao 	 Dados da ContribuiçÃo 
Categoria 	 1 1) Valor do Documento 

1.  X j Patronal/Empregador 	Li Empregados 	E ___I---;  Prof, Liberal 	1 	 Autónomos 	 .  90,61  
1 Capital Social • Empresa 	 IN° Empregados Contribuintes 	 i (-)Desconto/Abatimento 

[Capital Social - Estabelecimento 	 Total Remuneração- Contribuintes 	I(•)Outras Derfuodes 

1 Totailmpregodos,:Estabelecimento 	...'`'l (+flora/Multa 
..).) 
.1 /., ¡c 

4
ri.  

9 ---, 
1 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE p  ! lOutros/Acrescirris 
4;99  

1 

padas do.ContrIbuinto 
Nome/Reão Socipl/Donominação Social 

1 FUNDAÇÃO L liERMITADE 
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Número 	1 Complemento 
1478 	I ESQ T.13 SAL 718 	

I CNN da Entidado 
00.115,436/0001.26  

74230.30 	
1 

0 	
Cidade/Municiplo 
GOIÂNIA  

	UF 
GO 

CEP 

ICPF/CNP.J/Código do Contribuinte 
01.4442510003.00 

Número 	1 Complemento 
471  

J 

GRCSU - Guia de Recolhimento:da Contribuiç4o Sindicai Urbana 

SAC CAIXA 0800 728 0101 Ouvidoria MÓ li87474 
Para posiroas com defIcIóncla auditiva ou de fala 0800 723 2492 Vencimento 	 Exerci 

www.ceixesoihr 	
1 

31/01/2012 
	c 
2012 

 

Código da Entidade Sindical 
844019 

Dados da Entidade Sindicai 

1 Nome da Entidade 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE GO 

Endereço 
1 AV. T-4 

i• Bairro/Distato 
!SETOR  NEN° 

Dados do Contribuinte 
I NomelRazâo Soclai/Denorninação Social 
! FUNDAÇÃO L HERMÈTÁGE 

Endereço 
!PRAÇA RUI BARBOSA 

CEP 
75180-000 	

'Bairro/istrito 
CENTRO 

Dados de iReferância da Contribui* 
Categoria 
1 

I  A 1 Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

i; *PAIA)" IciPl° 	
[11F 	Cóplgo Atividade 

	  DO  L901  

Dedea da Contribuição 
('.)Valor do Documento 

1_77.,16  	 

osconto/Abeilmento 
Empregados 

1(20utras Deduçóes 

ri  Prol. Liberai 	 Autónomos 

N Empregados Contribuintes 

total Remuneração -.Contribuintes 

Total Empregados. Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+piorai/vidas 
6 , 32  

 

(41OutrOs/Acréscirrok., 
1.0  92 	I 

1 44 40 	1 
(=Valor Cobrado_ 

	 v. 

1Ü40 	10499.71409 19017.701446 43850,003013 6 52290000000000 

  

Código do Cedente 
S-14019 

Nosso Número 
014443350003  

Valor do Docirrntintb 

Autenticação Mecânica 

Data Vencirnento 	Exercício  
3110112012 	2012 

. 4 .4 •á44' 

CEF185015í02013014241001399 144,4001003 

ti 
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GRCSU Guia de,R:pcolhimento:da Çpntribui0o Sindice1 Urbalw 
SAG CAIXA 0800 720 0101 6.1tvidDria 0800 725 7474  
Para pomas com deficiência auditiva eti de faia 0.060 726 2492 	Vencimento 

www.cabta.goV.br' 	 3110112011 	
'Exercício 

2011 

Código da Entidade Sindical 
514010 

Dados da. Entidade Sindicai 

Nome da Entidade 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO CIO ESTADO DE 00 

0, 

.al 

.--. 

Endereço 
i AV. MUTIRÃO ED. ERIKA SAI.A-2 G.) 	 I 

I Número 
2241 

I Complemento 

Bairro/Distrito 
SETOR MARISTA 

CEP 
I 74150-020 

tida elMunicfplo 
DO 

Dados do Contribuinte 
i NomeiRazão Social/Denomlnação Social 
i FUNDAÇÃO t. HERMITAGE t 
I  Endereço 
I PRAÇA RUI BARBOSA 

Número 
471 

 Complemonto 

CEP 
; 751110400 	

iliairro/Distrito 
CENTRO 

CidarteiMunicípio 
SILVANIA 

I ONP,i'do Entidade 
0011SÁ3010001.20 

UF I   
i DO 	I 

' 

 CPFICNN/Códlgo do Contribuinte 
01.444.38S10003,00 	 i 

I 
 UF 	I Código Atividade 
DO 	I 401 	. 

- - --- Dados do Referência da Contribuição 	 Dados da Contribuição 
Categoria 	 (e)Valor do Jkcumento 

r----'x 	 , ; 	i PalroneUEmpregador 	, 	Empregadas 	1-1  Prof. Liberal 
	r 
	; Autónomos 	 ,  7 2 9 21 	 i 

I 
I Capital Social. Empresa 	 IN° Empregados Contribuintes 	 (-)Desconto/Abalimanto 	 I 
L 	 .1 
; Capital Social - Estabelecimento 	 I Total Remuneração - Contribuintes 	 (-)Outras Deduções 

(41MoralMulte8Q,  87 
 

I 	 I Total Empregados - Estabelecimento  .. ..j 
i 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

	87  
1 	

(+)Outros/Acréselmos19 1 82 	, 

I 	 I 
1 	 tf-Valor Cobrada_ 	.. 

i 	 v. 2.9.0 	 -7? 1 90 	i 

1 04-0 
	

10499.71409 19617.701446 43850.003013 6 48640000000000 

1 Código do Cedente I Nosso Número 	Valor do Doseei-atito 	 I Data Vencimento 	Exercido 
1 S-14019  [014443850003 	, 	. 	 i 3110112011 	2011  

 
1 Autenticação Mecânica 
I 

I 	 . 

CE185015102013015241001414 	1724ORD1003 
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11'1'14  :: 51(  g Arf It 	
!-41 oii rA,  O im 
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--e- 	(4)  a t3 u) ..4 
gr o H t)  

!II 

06) 	. 0-  dã f"?" fit 0, '4..A ,, 
• P). 	ea Sk) 

W 	il'i t* 
gn I-4  

11 ÇA CR I-{ 	 gn - 	03 
03 	 111, id 
t.4 	 N- é/ 	 11 

$1,) 	co 	t:./.. el 	o 
o o 

Pk> 	4%. 	.16. 
4t. 	Oro 4N- 03 orN Ob "44 

 
'• 	04 	• 	04 	*4 

f-g N) 1-2  N) Ni Ni 44. 
1"0' 	••••4 

IXA ECONONICA FEDERAL  

	

...,OUINA: sor te los de seu edil-feira •ti SilbfidO, íg':4 	' 

!..e, 	 105-535558211-3 	
.. 4454 

15/A6R/2014 	 NUA DF i8ø2 02 

1.0 I' , 00 , obb 39- 7 	 TERN01.136(it 
toCALIDADEr RIU/ANTA 	 ;  
AG, VINCULADA', 1860 	 ' 

COMPROVANIE PAGANEN RI DE 	,. 
BLOQUEIO CAIXA  

CÓDEX) DO CEDENTE: 461000  
NOSSO NUMERO; 0 

-:DATA OF VENCIMENTO: 15/04/2014 
• VALOR DO PAGAMENTO r 301,67 

--2 	 : 
1049461006 	08900100044 

• 00000007468 7 60340000030167 	
i 

çí.J. 	
105-636508211-3  

IA DO CLIENTE 	 or 
,,..  
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01,444.3 .610003-00  

jwrAçO 
471 • 

• si; 	euÁs 

CONTRIBUIÇÃO SMICAL —2013 

1 — Célio de Abrell Silva 
2— Luciano Silva Abreu 45,20 
3— Luzimar Damáslo Espiudola 33;90 
4— MánÃa Lucia de Sousa 45,20 
5— Maria Adelaide do Carmo 22,60. 
6 — Osmar tino Soares 45,20. 
7 — Valeria Vilnia Ferreira .22,60 

Total 282,50 

Silvinia, 01 de outubro ele 2013 

 

t'x 

• . 	" 

£KA ECO-MONICA FEDERAL 

SAC 0800 72 101 
OUVIDORIA 6860 725 7474 

274-082954215-2 

61/0111/2613 

. 98,65539-i 
WDADE: Skvisays 

UNIU 	18b0  

HORA DF 14:43:07 . 

TERN: 011361 '. 
_ 

ge4  
CONTROLE: 707025375 

DEPTTO EH &WIRD 

2079 063 60686101-5 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM C 

R 	; 	282,50 

ESTE RECIBO É VALIDO COMO.  
COMPROVANTE DE nEpósno 

274-682954215--2 

DO aIENTE 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 

',...., 	';`... 

	

...4 	+., ■ 	
..'.- 	—3 	k,. -  ...,,. 

	

1—' 	cs,1 	'i';'•• 	• 

	

 

,..•'.1 	s',.., 	,...„ 

(,.: 	L'••• 	'.. i ' 

	

,...- 	 ,:. 
' - ■ 	 ..:. 	'... 

. . 

% 

'^Z,1 

0 
tí 

reamir  

ri 

rI 

  

1 ' 

SAC 0800 /20 0101 	
,N¥ 

OUVIDORIA 0000 725 7474 

101-013729609-1 

/MR/2012 	HOÂ DF 143541. IN 

Ç T: 08.05539-7 	IERM: 011351 
CALIDADE: SILVANIA 

VINCULADA: 1858 	CONTROLE: 253334255 

DEPOSITO EM-DINHEIRO 

2.079 003 00080101-5 

lz • SINDICATO DOS TRABALHADORES EM C 

tOR 	 259,17 

ESTE RECIBO É VALIDO COMO 
COMPROVANTE DE DEPOSITO 

01808 CAIXA - %.;00 725 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 
RacIamacões, so0016 s e elogios 

wwwmixamv,hr 

101-813729609-1 

DO CLIENTE 
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rJ.  

rdip, 

IN-733179399-4 

HORA DE 15:1132 
• 

TRM: 011351 g•'$,0  

C(3NIROLE: 48954495 

L.U17C04a0 a1111;,705 1{z-  1.•-íw,tnetán) 

1/A6RI2011 

wz07: 03,0553,3-7 
LOCALIDADE; SILVARIA 
AG. VINCULAM: 1850 

Rádio Rio Vermelho id90Ati,,'; 
SiMniaGO 

9 	... 

4 - 
3 _ 

6 

 	Re. OYTBfl UIçÂo 	"1:1, WiLt 

ro ZE ABRIR .51IVÁ 

PsYCIANO "":"ITÃ 4 	xv 
LITZritia 2;) LAS1(") ZEWIWDO. 

ARat A, IUDIA D 	seuw. 
O. 	LIXO SOARES 

2011 

, 50 

36,33 

9725 
36,33 
333 
1a47 _ VALEBIA VI k rECE1.9.25. 

2O,91 

811 van i .41 11 e a1 e201 

9,93ÔSII0 1,14 ~EM 
2on mosool-s 

SINWATOtRUS IRABALHADOKS EM C 

ESTE RECIBO É V&100 1040 
CORPROVANTEriE DEMSII0 

=.- 
Ursque 	

,
0800 726 MI. 

wwmaixa..~.br 
11-733179399-4 

IA DO CLIENTE 

Ouvidoria da CAIXA- - @,SCR3 725 7474 
.Reciataatiies, sugestões. e elok:t1o.•-: 
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EgESECIBO É VALIDO COMO 
OMPROYASTE DE:DEPOSITO' 

276-778267508-9 

CLIENTE 

• • 

- 	 -- Praça  Ruí earbosc, 

R$ 51,00 
R$ 34;00 
R$ 34,00 
R$ 34,00 
RS 34,00 
R$ 25,50 
R$ 17,00 

ITVA  
L 	DE ABREU SELVA 
01(1~ UNO SOARES 
MARIA LUCIA DE SOUSA 
ANGE1MA ANWALIE CUIRIM DA SILVA 
LUMAR. DialASIO ESPINDOLA 
M~ ADELAIDE DO ~40 

TOTAL 
	 R$ 229,50 

SILVÂNIA, 03 DE OUTUBRO DE 

,WIXA ECO MROCA,FLDERAL 

$AC MB 725 9101 

Iam 	
OUVIDORIA 0'4,,  725 7474 

., 276-778261608-9 

/OUT/2013 	HORA DF 142336 

T: 98.15539-:1 	TER4: 011361 

ft ,,ALIOWSItYANIA 
, VINCULO:1859 	CONTROLE: 817934266 51  

DEPOSITO Em DINHEIRO 

2079 903 009B6191-5 

ig 	SI ICATO DOS TRABALHADORES EM C 

LOR 	229,59 

,.., 	.: 
FUND, „,,,,-..,A(") t 

Rãdio. 1"--,.. i.- '..-4:. ..„/. „:" 

. 	:. Antõ 	'''' aigriciaçâo, amapoá 
Dimtor 14,:natKeivd 
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ANATEL 
gMtria.Mtéimaf fé( sconkrnicAçõeN: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEI. 

Nome: 	FUNDACAO L HERMITAGE 

CNN: 	01.444.385/0001-49 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo 
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:23:45 do dia 25/03/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/04/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01444... 25/03/2015 
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http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01444... 25/03/2015 
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Acesso à koformação eatkp:fibresii,gov.bribarra#acesso-informacao) 

A partir do dia 03/1162014 não há a emissão da Certidão Previdenciária, A Receita Federal expedirá uma 

única certidão (../../../Grupo2/Certidoes.htm) que abrange a regularidade das contribuições previdenciárias 

e de terceiros. 

A certidão específica de Obras de Construção (matrícula CEI) é expedida exclusivamente pelas unidades da 

Receita Federal do Brasil (RFB) 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContriblAtendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm).  

-Q0://vAnuseceitafazendagov.briprevidencia/cnciCrientacaoiOrieritatitni 
	

111 
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.1.1.2■94■.*akerearee■•■••••, 

AIXí CONO UA FEDE 

1.."À 4,11 a Vali 

1=15 1-i ../Mtwarg.siStacáxagov.b-f-EmpenfCrfiFçeCFS5rnprirníri•23,-el.wpWPRPasceiViatriz=81226108,VARPessw.F,6122610&VARUfz.MG&V... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

	

nsc1ção: 	01444385/0001-49 
zão Sociah FUND L HERMITAGE 

	

End reç ; 	R PADRE ODORICO 128 SALA 106 / SAO PEDRO / BELO 
HORIZONTE / MG / 30330-040 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

e: 07/03/2015 a 05/04/2015 

Certific-ção Nú er : 2015030704560466781741 

informação obtida em 10/03/2015, às 11:09:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

.caixa.gov.br 

https./lwww.sifge.c.aixagov.brlErnpresa/Crf/Crf/FgeCFS/mprimirP-49d.asp?VARscaMalriz=6122610&VARPessoa=6122610&VARUf=MG&VARInscr... 1/1 
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BRASit. 	Acesso à informação 	 • Participe 
	

Serviços 	egislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE 
CNRI: 01.444.38510001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:30:01 do dia 12/03/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/0912015. 
Código de controle da certidão: 6444.2DC5.C10EDD77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta = Preparar página 
para impressão 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE 'b',1-uNAs GERAIS 

., .-:"R..TDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO IDENTIFICAÇÃO 

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO L'HERMITAGE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062658628.00- 1CNP3/CPF: 86 01.444.385/0001-49 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA PADRE ODORICO NÚMERO: 128 

COMPLEMENTO: SALA 106, BAIRRO: SAO PEDRO CEP: 30330040 

DIS=0/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Rer.vado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que.: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de_partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidao somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desonee-açao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

1 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
24/03/2015 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
22/06/2015 

1r---

_ .,___.. CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2015000099974039 
--  
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n.uVaIN 
	 endonline.siatu.pb.s.gov.brieNDOrlineiguiaeND.xiivni 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações 

.0 	 Ê :.,; 
o CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 	ei . 
.e 	 Plena Pessoa Jurídica  
ex. 	 12 

o Certidão de Débitos n°: 2.739.580/2015 	 Número de Controle: ABIG3KIPKIN 	 I á 
:: Emitida em: 10/03/2015 requerida às 11:05:54 	Validade: 09/04/2015 
.... 
z...- 	 ,zo .. 

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE 	
> .0 , .9 tt 
1:, 

CNP]: 01.444.385.0001,49 	 o 4-, :.- 

Endereco: RUA PADRE ODORICO, 128 - SALA: 106; - SAO PEDRO - 30330-040 - BELO HORIZONTE - MG 
0.1. 	 P rl 

Inscrição Municipal: 0132942001X 	o 
o ,= 

-E 
o o 

'o ,(.2  
Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a 	% In 

3 Gerência de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, 	o e 

r' certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, 	o -o 3. Multas e Preços inscritos ou não em dívida ativa. 
C., 	't.  

,o 
c RESSALVAS 	 .. 

O 	 o 
Existe(m) lancamento(s) com parcelamento em andamento 	 4" 

to 
= 

cx 

Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 
htt•://cndonline.siatu.pbh ov.br  

htg/tcndcnliresiatu.pbh.gov.br/CNDOriine/guiaCND.xhirril 	 1/1 
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tempos 

~mm:4~44 

WHERMITAGE, CWn ''30003 	,hada  deve a Fazenda .•, 

fazenda Ficam wess,--.:17-es- ... 

Pública 3funici, 

arquivtaer a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no 53900.007434/2015-48 (relacionado ao de nº 53000.006463/2005-64) Protocolo/Resposta nº 
53900.015441/2015-13   SEI-MCTIC 

Entidade: FUNDAÇÃO L’HERMITAGE 

Localidade: SILVANIA UF: GO Serviço:  OM 

Período(s): 28/2/2005 a 28/2/2015; 28/2/2015 a 28/2/2025 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
   

x            
            
  

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   

 
 

    x 

 

          
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 

           

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
   
   
   

 
 

   x 

 

           

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
    

 
   x 

 
       

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
    
   

 
x 

 
  

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

             1 
   (1607907) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x            
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x  
           

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
   

x  
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
   

x  
           

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
   
 

x  
         

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
  

 
x 

 
      

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

  
x 
 

 
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro 
equivalente) atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e 
diretivo da entidade; 

 
   

 
    x 

 
         

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
   

 
    x 

 
 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

   
x 

 
 

 
x 
 

 
 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

   
x 

  
x 

  
 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

   
x 
 
 

  
x 
 
 
 

 
 
 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

   
x 

  
x   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

   
x 
 
 

  
 
  

 
 
 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

  x 
 

  
   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

  x 
 
 
 
 

  
 

  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 
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A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Com o advento da MP  nº 747/2016, o artigo 1º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, passou a vigorar 
com novas alterações, e por consequência o órgão competente do Poder Executivo (MCTIC), dará o 
necessário prosseguinmento ao processo, avaliando-o  no que tange aos requisitos exigidos pela legislação 
de radiodifusão vigente. 
 

2. Tendo em vista, a duplicidade de processo instaurado pelo mesmo assunto, e tendo sido instaurado em data 
posterior ao que se encontra em análise, foi arquivado o de nº 53900.015137/2015-76, dando portanto, 
continuidade aos presentes autos. 

 
Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:50:49 do dia 09/01/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/02/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - FUNDACAO L HERMITAGE
CNPJ:  01444385000149

Presidente:
Endereço:  Rua Padre Odorico - São Pedro

E-mail:  secrataria@lhemitage.com.br
Capital Social:  0,00

Reserva de Capital:
Total:  0,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

055.595.106-53 NATAN ROZENBAUM DIRETOR CONSELHEIRO 

312.028.616-87 ANGELA MARIA FRAIHA NUNES DE ALMEIDA BARBOSA DIRETORA CONSELHEIRA 

335.166.001-44 JOSÉ MANOEL PIRES ALVES DIRETOR PRESIDENTE 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: GO Município: Silvânia

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO L'HERMITAGE Silvânia 28/02/1995 28/02/2005 

Usuário: -           Data: 09/01/2017          Hora: 07:53:34

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:
Município:  Silvânia Sub Distrito:

Freqüência:  1190 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  FUNDACAO L'HERMITAGE Fistel:   13021050433 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.444.385/0001-49 

Nº Estação:  323032524 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  FUNDACAO L'HERMITAGE

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 30330040 Logradouro: Rua Padre Odorico

Número: 128 Complemento: SALA 106 Bairro: São Pedro Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:
Telefone: 31 2102-1885 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 13021050433

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   04/11/1997
Transferência 
Direta 

Jur. 

- Selecione -   06/02/1985 Outorga Jur. 

- Selecione -   19/06/1997

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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- Selecione -   15/04/1999 Renovação Jur. 

- Selecione -   25/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -  ER  12/11/2004

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.444.385/0001-49

FUNDACAO L'HERMITAGE

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA 
MARIA 
FRAIHA 

NUNES DE 
ALMEIDA 
BARBOSA

312.028.616-
87

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETORA 

CONSELHEIRA)
0 -- -- OM Regional GO Silvânia

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETORA 

CONSELHEIRA)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

JOSÉ 
MANOEL 
PIRES 
ALVES

335.166.001-
44

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional GO Silvânia

NATAN 
ROZENBAUM

055.595.106-
53

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

CONSELHEIRO)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

CONSELHEIRO)
0 -- -- OM Regional GO Silvânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 09/01/2017          Hora: 07:56:00

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 312.028.616-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA 
MARIA 
FRAIHA 
NUNES 

DE 
ALMEIDA 
BARBOSA

312.028.616-
87

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETORA 

CONSELHEIRA)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETORA 

CONSELHEIRA)
0 -- -- OM Regional GO Silvânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 09/01/2017          Hora: 07:56:10
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 335.166.001-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ 
MANOEL 
PIRES 
ALVES

335.166.001-
44

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Regional GO Silvânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 09/01/2017          Hora: 07:56:22
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 055.595.106-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NATAN 
ROZENBAUM

055.595.106-
53

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

CONSELHEIRO)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

CONSELHEIRO)
0 -- -- OM Regional GO Silvânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 09/01/2017          Hora: 07:56:36
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31/01/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra ANGELA  MARIA  FRAIHA  NUNES  DE  ALMEIDA  BARBOSA  nem  contra o  CPF:
312.028.616­87.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão  levou em conta apenas e  tão
somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que
estejam  em  tramitação,  excluídos  os  processos  em  grau  de  recurso.  Poderão,
também,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa  frustrar  eventuais
investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que  tramitam no sistema PJe, nas
classes  de mandado  de  segurança  (individual  e  coletivo)  e  ações monitórias  (em  1º
grau  de  jurisdição)  e  nas  classes  de  mandado  de  segurança  (individual  e  coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br),  informando­se o número de controle acima
descrito.

 
Certidão Emitida em: 31/01/2017 às 16:50 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 31/01/2017, 16h50min.

 
Endereço: SAU/SUL ­ Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070­900. Fone: (61) 3314­5225.   e­

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 530265
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31/01/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra JOSE MANOEL PIRES ALVES nem contra o CPF: 335.166.001­44.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão  levou em conta apenas e  tão
somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que
estejam  em  tramitação,  excluídos  os  processos  em  grau  de  recurso.  Poderão,
também,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa  frustrar  eventuais
investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que  tramitam no sistema PJe, nas
classes  de mandado  de  segurança  (individual  e  coletivo)  e  ações monitórias  (em  1º
grau  de  jurisdição)  e  nas  classes  de  mandado  de  segurança  (individual  e  coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br),  informando­se o número de controle acima
descrito.

 
Certidão Emitida em: 31/01/2017 às 16:52 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 31/01/2017, 16h52min.

 
Endereço: SAU/SUL ­ Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070­900. Fone: (61) 3314­5225.   e­

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 530323
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31/01/2017 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de  ações  e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra NATAN ROZENBAUM nem contra o CPF: 055.595.106­53.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão  levou em conta apenas e  tão
somente  processos  e  procedimentos  de  competência  originária  do  Tribunal  e  que
estejam  em  tramitação,  excluídos  os  processos  em  grau  de  recurso.  Poderão,
também,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa  frustrar  eventuais
investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que  tramitam no sistema PJe, nas
classes  de mandado  de  segurança  (individual  e  coletivo)  e  ações monitórias  (em  1º
grau  de  jurisdição)  e  nas  classes  de  mandado  de  segurança  (individual  e  coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe),
suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos
que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Regional
Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br),  informando­se o número de controle acima
descrito.

 
Certidão Emitida em: 31/01/2017 às 16:54 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 31/01/2017, 16h54min.

 
Endereço: SAU/SUL ­ Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070­900. Fone: (61) 3314­5225.   e­

Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 530345
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ANGELA MARIA FRAIHA NUNES DE ALMEIDA BARBOSA
CPF: 312.028.616-87
RG: 4588
Nome pai: CASSIANO NUNES NETO
Nome mãe: DALILA FRAIHA NUNES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão solicitada em 27 de Janeiro de 2017 às 13:41

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 5E35-2DC8-1EFA-1830

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 27 de Janeiro de 2017 às 13:41
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: JOSE MANOEL PIRES ALVES
CPF: 335.166.001-44
RG: 3331133
Nome pai: JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA ALVES
Nome mãe: ELZA DA CONCEIÇÃO PIRES ALVES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão solicitada em 27 de Janeiro de 2017 às 13:36

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 7BF6-E181-F1A6-9FB6

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 27 de Janeiro de 2017 às 13:36
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: NATAN ROZENBAUM
CPF: 055.595.106-53
RG: 6385502
Nome pai: IZMUL MOZER ROZENBAUM
Nome mãe: RACHEL ROZENBAUM

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão solicitada em 27 de Janeiro de 2017 às 13:51

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: E212-73B9-F183-099E

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 27 de Janeiro de 2017 às 13:51
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31/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

 
 

Eleitora: ANGELA MARIA FRAIHA NUNES DE ALMEIDA BARBOSA
Inscrição: 118047850205      Zona: 33 Seção: 124
Município: 41238 ­ BELO HORIZONTE UF: MG

Data de Nascimento: 05/08/1952 Domiciliada desde: 29/05/1994
Filiação: DALILA FRAIHA NUNES 

CASSIANO NUNES NETO
 
 

 
Certidão emitida às 14:03 de 31/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 6IAD.LCWM.OWVV.DION 

 

Petição  (1696002)         SEI 01250.010465/2017-46 / pg. 20

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


30/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: JOSE MANOEL PIRES ALVES
Inscrição: 019777210337      Zona: 14 Seção: 301
Município: 97012 ­ BRASÍLIA UF: DF

Data de Nascimento: 05/02/1962 Domiciliado desde: 03/12/2004
Filiação: ELZA DA CONCEICAO PIRES ALVES 

JOSE FRANCISCO TEIXEIRA ALVES
 
 

 
Certidão emitida às 15:10 de 30/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código B5IØ.XIXW.ZNEØ.Q+OF 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

 

Petição  (1696003)         SEI 01250.010465/2017-46 / pg. 21

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


31/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

 
 

Eleitor: NATAN ROZENBAUM
Inscrição: 021332690205      Zona: 33 Seção: 120
Município: 41238 ­ BELO HORIZONTE UF: MG

Data de Nascimento: 23/05/1944 Domiciliado desde: 15/04/1986
Filiação: RACHEL ROSENBAUM 

IZMUL MOZEK ROZENBAUM
 
 

 
Certidão emitida às 15:02 de 31/01/2017

 
 
 

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código BØTG.EBEL.MYL8.YOYK 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ANGELA MARIA FRAIHA NUNES DE ALMEIDA BARBOSA
CPF: 312.028.616-87
RG: 4588
Nome pai: CASSIANO NUNES NETO
Nome mãe: DALILA FRAIHA NUNES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 27 de Janeiro de 2017 às 13:59

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2D9A-C4B5-9DFA-789D

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 27 de Janeiro de 2017 às 13:59
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: JOSE MANOEL PIRES ALVES
CPF: 335.166.001-44
RG: 3331133
Nome pai: JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA ALVES
Nome mãe: ELZA DA CONCEIÇÃO PIRES ALVES

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 27 de Janeiro de 2017 às 13:55

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 9B28-F22A-F7A3-5350

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 27 de Janeiro de 2017 às 13:55
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: NATAN ROZENBAUM
CPF: 055.595.106-53
RG: 6385502
Nome pai: IZMUL MOZER ROZENBAUM
Nome mãe: RACHEL ROZENBAUM

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 27 de Janeiro de 2017 às 14:39

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: CC05-AF88-8D00-3BE2

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 27 de Janeiro de 2017 às 14:39
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31/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: ANGELA MARIA FRAIHA NUNES DE ALMEIDA BARBOSA

Inscrição: 118047850205 Zona: 33 Seção: 124
Município: 41238 ­ BELO HORIZONTE UF: MG

Data de Nascimento: 05/08/1952 Domiciliada desde: 29/05/1994
Filiação: DALILA FRAIHA NUNES

CASSIANO NUNES NETO
 

Certidão emitida às 13:59 de 31/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código ARZF.652K.PMHF.QOXR 
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30/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004,  o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: JOSE MANOEL PIRES ALVES

Inscrição: 019777210337 Zona: 14 Seção: 301
Município: 97012 ­ BRASÍLIA UF: DF

Data de Nascimento: 05/02/1962 Domiciliado desde: 03/12/2004
Filiação: ELZA DA CONCEICAO PIRES ALVES

JOSE FRANCISCO TEIXEIRA ALVES
 

Certidão emitida às 14:53 de 30/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código KQYW.HWGR.Q9W1.FEHI 
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31/01/2017 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Quitaï¿½ï¿½o ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004,  o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitor: NATAN ROZENBAUM

Inscrição: 021332690205 Zona: 33 Seção: 120
Município: 41238 ­ BELO HORIZONTE UF: MG

Data de Nascimento: 23/05/1944 Domiciliado desde: 15/04/1986
Filiação: RACHEL ROSENBAUM

IZMUL MOZEK ROZENBAUM
 

Certidão emitida às 14:59 de 31/01/2017 
 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito  de  quitação  eleitoral  reúne  a  plenitude  do  gozo  dos  direitos  políticos,  o  regular  exercício  do  voto,  salvo
quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos  relativos  ao  pleito,  a
inexistência  de multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,  excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação  criminal
transitada  em  julgado,  enquanto  durarem  seus  efeitos;  recusa  de  cumprir  obrigação  a  todos  imposta  ou  prestação
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código QUXI.K8CD.LGK1.OEEL 
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Certificado de Regularidade do FGTS ­ CRF
 
 
Inscrição: 01444385/0001­49
Razão Social: FUNDAÇÃO L HERMITAGE
Endereço: R PADRE ODORICO 128 SALA 106 / SAO PEDRO / BELO HORIZONTE /

MG / 30330­040
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  lhe confere o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra­se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 08/02/2017 a 09/03/2017
 
Certificação Número: 2017020803164954679715
 
 
Informação obtida em 14/02/2017, às 10:50:29.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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13/12/2016 SEF/MG ­ SIARE
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
13/12/2016

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
13/03/2017

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO L'HERMITAGE

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062658628.00­
86 CNPJ/CPF: 01.444.385/0001­49 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA PADRE ODORICO NÚMERO: 128

COMPLEMENTO: SALA 106, BAIRRO: SAO PEDRO CEP: 30330040

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Estadual  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação  de  bens  imóveis,  esta  certidão  somente  terá  validade  se  acompanhada  da  Certidão  de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão  válida  para  todos  os  estabelecimentos  da  empresa,  alcançando débitos  tributários  do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000186519001
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.444.385/0001-49

Certidão nº: 119805574/2016

Expedição: 01/11/2016, às 17:05:35

Validade: 29/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  L ' H E R M I T A G E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.444.385/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: FUNDAÇÃO L´HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385/0001-49

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi);

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Janeiro de 2017 às 17:32

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 0BD1-D317-154E-8DAD

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Processos / Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o
código.

BELO HORIZONTE, 26 de Janeiro de 2017 às 17:32
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:18:11 do dia 18/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/05/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 18/04/2017 15:18
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.444.385/0001-49
FUNDACAO L'HERMITAGE

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA
MARIA
FRAIHA

NUNES DE
ALMEIDA
BARBOSA

312.028.616-87

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETORA
CONSELHEIRA)

0 -- -- OM Regional GO Silvânia

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETORA
CONSELHEIRA)

0 -- -- FM -- GO Silvânia

JOSÉ
MANOEL

PIRES ALVES
335.166.001-44

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional GO Silvânia

NATAN
ROZENBAUM

055.595.106-53

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETOR
CONSELHEIRO)

0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETOR
CONSELHEIRO)

0 -- -- OM Regional GO Silvânia

 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 18/04/2017          Hora: 15:19:06
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  312.028.616-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA

MARIA

FRAIHA

NUNES

DE

ALMEIDA

BARBOSA

312.028.616-87

FUNDACAO

L'HERMITAGE
01.444.385/0001-49

Diretor

(DIRETORA

CONSELHEIRA)

0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO

L'HERMITAGE
01.444.385/0001-49

Diretor

(DIRETORA

CONSELHEIRA)

0 -- -- OM Regional GO Silvânia
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  335.166.001-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
MANOEL
PIRES
ALVES

335.166.001-44

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-49
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- OM Regional GO Silvânia
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  055.595.106-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NATAN

ROZENBAUM
055.595.106-53

FUNDACAO

L'HERMITAGE
01.444.385/0001-49

Diretor

(DIRETOR

CONSELHEIRO)

0 -- -- FM -- GO Silvânia

FUNDACAO

L'HERMITAGE
01.444.385/0001-49

Diretor

(DIRETOR

CONSELHEIRO)

0 -- -- OM Regional GO Silvânia
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  GO Município:  Silvânia

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO L'HERMITAGE Silvânia 28/02/1995 28/02/2005

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 18/04/2017          Hora: 15:20:36

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:  

Município:  Silvânia Sub Distrito:  

Freqüência:  1190 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  FUNDACAO L'HERMITAGE Fistel:   13021050433

Nome Fantasia:  CNPJ:   01.444.385/0001-49

Nº Estação:  323032524 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  FUNDACAO L'HERMITAGE

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   30330040 Logradouro:   Rua Padre Odorico

Número:   128 Complemento:   SALA 106 Bairro:   São Pedro Estado:   MG

Município:   Belo Horizonte Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  31 2102-1885 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 13021050433

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  04/11/1997
Transferência

Direta
Jur.

- Selecione -  06/02/1985 Outorga Jur.

- Selecione -  19/06/1997 Autoriza a Jur.

BOA TARDE

Sonia Valesca Menezes Monteiro
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Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

- Selecione -  15/04/1999 Renovação Jur.

- Selecione -  25/08/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione - ER 12/11/2004

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
Processo no: 53900.007434/2015-48 (relacionado: nº 53000.006463/2005-64) Protocolos/Respostas nº 
53900.015441/2015-13; nº 01250.010465/2017-46; nº 01250.010461/2017-68   SEI-MCTIC 

Entidade: FUNDAÇÃO L’HERMITAGE 

Localidade: SILVÂNIA UF: GO Serviço: OM 

Período(s): 28/2/2005 a  28/2/2015; 28/2/2015 a  28/2/2025 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   

             1 
     (1617144) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   
              1 
     (1695956) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   
             3 
     (1617144) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   
              1 
     (1695957)    

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); x   

       1; 5 a 8 
   (2012 a 2015) 
     (1617144); 
     (1695958)   
             

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   
       1; 9 a 16 
   (1617144); 
    (1695959)    

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
x   

            1 
   (1607907); 
   (1819120) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
x   

          21 
   (1617144) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

x   

             
       20;1 
   (1617144); 
   (1605960) 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   

           21 
   (1617144) 

 
11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

         1;22    
    (1617144); 
    (1695961)  
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

     1; 23/24  
   (1617144);   
   (1695961)    

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   

           1 
    (1695963)  
 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   

           1 
    (1695964)  
 
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro 
equivalente) atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e 
diretivo da entidade; 

x   
       1 a 28 
    (1695970)   
 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   

Ensaio – 5 a 12 
Vistoria Técnica 
– 1 a 3 
Declaração  do 
Profissional – 4 
(1695995) 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Fls. 

17. declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 
ficha limpa). 
Dispositivo Legal acrescentado pela 
Lei nº 13.424, de 28/03/2017 (D.O.U. 
29/3/2017). 

Ângela Maria F.Nunes 
de Almeida Barbosa 

  

José Manoel Pires de 
Almeida 

  

Natan Rozenbaum   
   
   
   
   
   
   
   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Ângela Maria F.Nunes 
de Almeida Barbosa 

 1 (1696013); 1 (1696002) 

José Manoel Pires de 
Almeida  1 (1696015);1 (1696003) 

Natan Rozenbaum  1(1696016); 1 (1696005) 
   
   
   
   
   
   

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
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Observações: 
 

1. Quando do encaminhamento da Nota Técnica nº 435/2017/SEI/MCTIC, a Entidade foi instada a 
complementar a documentação faltante, em razão das exigências prescritas no PARECER Nº 403/2015-
CONJUR e de acordo com as determinações da legislação de radiodifusão vigente. 
 

2. Porém, atendidas as exigências que lhe foram formuladas naquela oportunidade, por meio do Ofício nº 
775/2017/SEI/MCTIC, eis que neste interregno ocorreu a publicação da Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017 - Diário Oficial da União de 29 de março de 2017, que passou a adotar novos procedimentos com 
relação à renovação dos prazos de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão. 
 

3. Assim, ressalte-se que a Interessada em obediência àquela Nota Técnica, encaminhou a documentação 
referente às certidões que foram exigidas, sendo aqui elencadas conforme Protocolos nº 
01250.010465/2017-46 e  nº 01250.010461/2017-68,  são elas: 
 
Ângela Maria Frahia Nunes de Almeida Barbosa 
(eventos  SEI nº 1695996; nº 1696006; nº 1695999; nº 1696010) 
 
-TJMG – Belo Horizonte - Cível – fl.1; 
-TJMG – Belo Horizonte - Crime - fl.1 
- TRF da 1ª Região – Certidão de Distribuição Para Fins Gerais – Processos Originários Cíveis e Criminais  
fl.1; 
- Certidão Negativa de Protestos de Títulos – fl.1; 
 
José Manoel Pires Alves 
(eventos  SEI nº 1695997; nº 1696000; nº 16956007; nº 1696011) 
 
-TJMG – Belo Horizonte - Cível – fl.1; 
-TJMG – Belo Horizonte - Crime - fl.1 
- TRF da 1ª Região – Certidão de Distribuição Para Fins Gerais – Processos Originários Cíveis e Criminais  
fl.1; 
- Certidão Negativa de Protestos de Títulos – fl.1; 
 
Natan Rozenbaum 
(eventos  SEI nº 1695998; nº 1696001; nº 16956008; nº 1696012) 
 
-TJMG – Belo Horizonte - Cível – fl.1; 
-TJMG – Belo Horizonte - Crime - fl.1 
- TRF da 1ª Região – Certidão de Distribuição Para Fins Gerais – Processos Originários Cíveis e Criminais  
fl.1; 
- Certidão Negativa de Protestos de Títulos – fl.1. 
 

4. Assim, diante do cumprimento das exigências formuladas pela Nota Técnica citada no item 1 deste campo 
das observações, a Entidade encaminhou a documentação referente às certidões que foram exigidas, 
restando tão-somente a Declaração estabelecida pela Lei nº 13.424, de 28/03/2017 (D.O.U. 29/3/2017), para 
fins da completa instrução processual. 
 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro 
Advogado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 8591/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.007434/2015-48 (relacionado: 53000.006463/2005-64)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação L'Hermitage, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Silvânia, estado de Goiás, referente à Renovação de Outorga para o período de
28/2/2015 a 28/2/2025.

ANÁLISE

2. Esclareça-se que o pedido de que trata o item 1 foi analisado por
esta Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº
435/2017/SEI-MCTIC (evento SEI nº 1608089) e, por consequência, enviado o Ofício
nº 775/2017-SEI-MCTIC (evento SEI nº 1608198), para que a Entidade
complementasse a documentação necessária à instrução dos autos. Em resposta,
a Interessada apresentou documentação protocolada sob o nº
01250.010465/2017-46 e nº 01250.010461/2017-68, atendendo parcialmente às
exigências estabelecidas pela legislação em vigor.

 

3. Isso porque, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de

março de 2017, que alterada as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de
dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, e os procedimentos de
renovação de outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao
art. 38 da Lei nº 4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de
idoneidade moral dos sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Desta feita, considerando a citada alteração legislativa e o que
consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes
autos (evento SEI n.º 1819406), faz-se necessário que a Interessada apresente os
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seguintes documentos pendentes:              

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

4.1. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,
n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa).

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes aos sócios e
diretores, estes serão exigidos daqueles já
aprovados/conhecidos por esta Pasta. Assim, caso esteja em
trâmite na Secretaria de Radiodifusão - SERAD processo
administrativo da Entidade, que trate de alteração contratual,
prevendo a modificação societária e/ou diretiva da empresa, a
documentação pessoal dos novos sócios/diretores só será
exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

5. Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de
Renovação de Outorga  de Serviços de Radiodifusão, para decisão, tendo em vista
o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogado, em 27/04/2017, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 27/04/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1819420 e o código CRC D683614D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 1819420
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Ofício nº 17583/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106 - Bairro S. Pedro
30.330-040    Belo Horizonte-MG

 

A s s u n t o : RENOVAÇÃO DE OUTORGA. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48 (relacionado: 53000.006463/2005-64)

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8591/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 27/04/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1819530 e o código CRC CBD618B6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17583/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 1819530
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Correspondência Eletrônica - 1842278

Data de Envio: 
  02/05/2017 09:44:48

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    presidencia@lhermitage.org.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.007434/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1819530.html
    Nota_Tecnica_1819420.html
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - OM 
UF: GO Município: Silvânia

Entidade 
Freqüência

KHZ 
Dia Noite 

Campo Caract.
mV/m 

Classe Altura Torre(m) Observação 

1190 10 0,25 325 B 84 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 02/03/2020          Hora: 14:53:05

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/03/2020http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral OM

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Âmbito de Atuação 

1190 kHz GO Silvânia OM 0 Regional 

1190 kHz GO Silvânia OM 0 Regional 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 02/03/2020          Hora: 14:58:11

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

02/03/2020http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:15:25 do dia 02/03/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/04/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

02/03/2020http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

02/03/2020http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  312.028.616-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA 
MARIA 
FRAIHA 
NUNES 

DE 
ALMEIDA 
BARBOSA

312.028.616-
87

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETORA 

CONSELHEIRA)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 02/03/2020          Hora: 15:16:42

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/03/2020http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  335.166.001-44

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ 
MANOEL 
PIRES 
ALVES

335.166.001-
44

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 02/03/2020          Hora: 15:17:05

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/03/2020http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  055.595.106-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NATAN 
ROZENBAUM

055.595.106-
53

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

CONSELHEIRO)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 02/03/2020          Hora: 15:17:32

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/03/2020http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.444.385/0001-49
FUNDACAO L'HERMITAGE

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA 
MARIA 
FRAIHA 

NUNES DE 
ALMEIDA 
BARBOSA

312.028.616-
87

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETORA 

CONSELHEIRA)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

JOSÉ 
MANOEL 

PIRES ALVES

335.166.001-
44

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

NATAN 
ROZENBAUM

055.595.106-
53

FUNDACAO 
L'HERMITAGE

01.444.385/0001-
49

Diretor 
(DIRETOR 

CONSELHEIRO)
0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 02/03/2020          Hora: 15:17:44

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

02/03/2020http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO L HERMITAGE

Nome Fantasia: FUNDACAO L HERMITAGE

Telefone: (31) 2102-1885 E-mail: secrataria@lhemitage.com.br

CNPJ: 01.444.385/0001-49 Número do Fistel: 50413950719

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 28/02/2025

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Padre Odorico Complemento: SALA 106

Bairro: São Pedro Numero: 128

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30330040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua 2 Complemento:

Bairro: Setor Industrial Numero:

Município: Silvânia UF: GO CEP: 75180000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Praça Rui Barbosa Complemento:

Bairro: Centro Numero: 471

Município: Silvânia UF: GO CEP: 75180000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Silvânia UF: GO

Latitude: -16.70806 (16° 42' 29.0" S) Longitude: -48.61556 (48° 36' 56.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 244 Frequência: 96.7 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Mar 2, 2020 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004421793 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.70778 (16° 42' 28.0" S) Longitude: -48.61556 (48° 36' 56.0" W) Cota da base: 1030 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG3500i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 52 m Atenuação: 1.1415 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: 2x ORF-CAFM Fabricante:

Ganho: 5.26 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 315 º Polarização: Vertical HCI: 48.36 m ERP Máximo: 2.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 2.61 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 90906 Decreto PR 05/02/1985 06/02/1985 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000512252016

12

743 Despacho MCTIC 06/06/2017 19/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Mar 2, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1111 Decreto PR 03/11/1997 04/11/1997 Transferência Direta Jurídico

9999 0 Decreto PR 14/04/1999 15/04/1999 Renovação Jurídico

9999 730 Decreto Legislativo CN 24/08/2004 25/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.055128/201

7-92

8222 Ato ORLE 25/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Mar 2, 2020 3/3
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Publicado no D.O.U.  

de 16/ 05/ 2016,  

Seção: III, Página: 06 
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Publicado no D.O.U. 

de 10/ 04/ 2018,  

Seção: I, Página: 11 
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Publicado no D.O.U. 

de 19/ 06/ 2017,  

Seção: I, Página: 11
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Nº 116, segunda-feira, 22 de junho de 2015100 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015062200100

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 3.943 DE 18 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO - DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto nos
incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 34, de 18 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no dia 19 de setembro de 2014;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 48, de 24 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2014, resolve:
Art. 1º Proceder, no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM e no Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária - PRRadCom as alterações indicadas no anexo deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel a documentação

necessária ao enquadramento nas novas características técnicas de operação.
Art. 3º Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para alteração de frequência e de 12 (doze) meses para adaptação às demais características técnicas, contados a partir da data de publicação do respectivo

Ato autorizativo das novas características de operação das emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ANEXO I

Alteração de canais do PBFM:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

BA Itarantim 246 B1
CE Fortaleza 294 B1
SC Forquilhinha 298 B1
SC Pinhalzinho 276 B1 (ZC)
SP Duartina 222 B1

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute
(Graus)

ERP
(kW)

BA Itarantim 246 A4
CE Fortaleza 293 A3 Coordendas pré-fixadas: 03S4437;38W3004.
SC Forquilhinha 298 A4
SC Pinhalzinho 276 A4 142 a 157 4 Coordenadas pré-fixadas: 26S4916;52W5946 -

(ZC).
SP Duartina 222 A3 Coordenadas pré-fixadas: 22S2417;49W2707.

ANEXO II

Alteração de canais do PRRadCom:

UF Localidade Canal Atual Novo Canal

RS Três Passos 251 254

ATO Nº 3.953, DE 18 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto nos incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 43,
de 03 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União no
dia 05 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Proceder, no Plano Básico de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada - PBFM, as alterações indicadas nos Ane-
xos deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ANEXO I

Exclusão de canais do PBFM:

UF Localidade Canal Classe
ES Águia Branca 207 C
ES Atílio Vivácqua 212 C
ES Cachoeiro de Itapemirim 266 C
ES Dores do Rio Preto 230 C
ES Iconha 282 C
ES João Neiva 230 C
ES Laranja da Terra 207 C
ES Pancas 277 C
ES Santa Maria de Jetibá 220 C
ES Santa Teresa 266 C
ES Vargem Alta 203 C
GO Alvorada do Norte 203 C
GO Americano do Brasil 213 C
GO Anápolis 217 C
GO Anápolis 285 A4
GO Aragoiânia 289 C
GO Bom Jardim de Goiás 257 C
GO Brazabrantes 249 C
GO Buriti de Goiás 212 C
GO Cachoeira de Goiás 216 C
GO Caldazinha 250 C
GO Ceres 291 C
GO Cezarina 213 C
GO Corumbá de Goiás 244 B1
GO Cristalina 218 C
GO Cristianópolis 221 C
GO Edéia 289 C

GO Guaraíta 212 C
GO Israelândia 217 B2
GO Israelândia 207 C
GO Itaguaru 207 C
GO Itapaci 217 C
GO Jaraguá 293 C
GO Mairipotaba 218 C
GO Mineiros 220 C
GO Moiporá 213 C
GO Mossâmedes 207 C
GO Mutunópolis 215 C
GO Nazário 216 C
GO Palminópolis 207 C
GO Pilar de Goiás 207 C
GO Rialma 213 C
GO Santa Bárbara de Goiás 293 C
GO Santa Isabel 216 C
GO Santa Rita do Novo Destino 212 C
MG Alvarenga 207 C
MG Antônio Prado de Minas 266 C
MG Iapu 266 C
MG Imbé de Minas 294 C
MG Nova Belém 214 C
MG Resplendor 230 C
MG São José do Mantimento 203 C
MG Ta r u m i r i m 203 C
MG Visconde do Rio Branco 266 C

ANEXO II

Inclusão de canais do PBFM:

UF Localidade Canal Clas-
se

Observação

CE São Benedito 240 B2
ES Afonso Cláudio 203 A4
ES Afonso Cláudio 230 A4
ES Baixo Guandu 207 B2
ES Barra do São

Francisco
280 C

ES Cachoeiro de
Itapemirim

215 C

ES Cachoeiro de
Itapemirim

239 A2 Coordenadas pré-fixadas:
20S5154;41W0819.

ES Cachoeiro de
Itapemirim

242 A4 Coordenadas pré-fixadas:
20S5154;41W0819.

ES Cachoeiro de
Itapemirim

266 A1 Coordenadas pré-fixadas:
20S5154;41W0819.

ES Colatina 282 A2
ES Guarapari 226 C
ES Iúna 294 A4 Coordenadas pré-fixadas:

20S2047;41W3210.

ES Linhares 277 A2
ES Linhares 285 A2 Coordenadas pré-fixadas:

19S2329;40W0420.
ES Nova Venécia 217 C
ES São Mateus 214 A3
ES Vila Velha 220 C
GO Anápolis 217 A1 Coordenadas pré-fixadas:

16S1939;48W5710.
GO Anápolis 249 A1
GO Anápolis 285 A2 Coordenadas pré-fixadas:

16S1939;48W5710.
GO Caiapônia 228 B1
GO Caldas Novas 289 A1
GO Campos Belos 282 C
GO Catalão 266 B1 Coordenadas pré-fixadas:

18S0947;47W5722.
GO Ceres 244 C
GO Ceres 293 A1
GO Cristalina 207 A4
GO Edéia 236 C
GO Formosa 227 C
GO Goianésia 212 A1
GO Goiatuba 273 B2
GO Goiatuba 298 C
GO Inhumas 243 B2 Coordenadas pré-fixadas:

16S2307;49W3002.
GO Ipameri 218 A1 Coordenadas pré-fixadas:

17S3916;48W1000.
GO Iporá 220 B1
GO Itaberaí 216 A3
GO Itapuranga 263 B1
GO Itumbiara 234 B2
GO Itumbiara 269 A2
GO Jaraguá 207 A2
GO Jataí 257 A1
GO Jussara 225 B1
GO Minaçu 283 B2
GO Mineiros 220 B1
GO Morrinhos 250 C
GO Niquelândia 222 B1
GO Pires do Rio 221 B1
GO Porangatu 215 B2
GO Posse 203 C
GO Quirinópolis 230 B1
GO Quirinópolis 236 B1
GO Rialma 250 B1
GO Rio Verde 265 A2
GO Santa Helena de

Goiás
213 A2

GO São Luís de
Montes Belos

276 A2

GO Silvânia 244 A4 Coordenadas pré-fixadas:
16S4207;48W3726.

GO Uruaçu 258 B2
GO Uruaçu 285 C
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 8978/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de março de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE ( CNPJ Nº  01.444.385/0001-45)
Rua Padre Odorico nº 128, SALA 106- S.Pedro
30.330-040  Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48

 

 

                           
                         Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4301/2020/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 5226058), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 09/03/2020, às 15:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

Ofício 8978 (5225967)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 18



8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5225967 e o código CRC C770BEF1.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5225967
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NF.:
Pedido:

Contrato: 9912443202
CARTA COMERCIAL

CONTRATO

Volume: 1/1
Peso(g): 00030

BO303161314BR
AR

Nome Legível: ________________________________________________

Documento: _____________________Rubrica: ______________________
ENTREGA NO VIZINHO
NÃO AUTORIZADA

FUNDACAO L HERMITAGE
RUA PADRE ODORICO, 128
SAO PEDRO
30330-040 BELO HORIZONTE/MG

Obs: PROCESSO 53900.007434/2015-48
SERAD/SEPOS
OFICIO 12134
NOTA TECNICA 4301
REQUERIMENTO PADRÃO

Remetente:
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E...
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,

70044-900 BRASÍLIA/DF
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     AVISO DE RECEBIMENTO     AR
DATA DE POSTAGEM

02/04/2020

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM
AGF VIA POSTAL

FUNDACAO L HERMITAGE
RUA PADRE ODORICO, 128 CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA
SAO PEDRO BELO HORIZONTE MG

30330-040

BO303161314BR

REMETENTE
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,
 BRASÍLIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)

1 - PROCESSO 53900.007434/2015-48 SERAD/SEPOS;1 - OFICIO 12134;
1 - NOTA TECNICA 4301;1 - REQUERIMENTO PADRÃO;
1 - REN;

1º ____/___/____       ____:____

2º ____/___/____       ____:____

3º ____/___/____       ____:____

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE                               [6] NÃO PROCURADO
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE    [7] AUSENTE
[3] NÃO EXISTE NÚMERO            [8] FALECIDO
[4] DESCONHECIDO                     [9] OUTROS
[5] RECUSADO

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR Nº DOC. DE IDENTIDADE
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.007434/2015-48 

Entidade: Fundação L’Hermitage CNPJ: 01.444.385/0001-49 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada 

Localidade: Silvânia UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 28/02/2015 a 28/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE -x- 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (5223554) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE -x- 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PEDENTE -X- 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE -X- 
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2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK (16955964) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; PENDENTE -x- 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

-x- 

(1695961) 

-x- 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK (5223185) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

PENDENTE 
-x- 

(1695960) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK (1695963) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica da Estação de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada , elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE -X- 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: José Luiz da Conceição 

CARGO: ENGENHEIRO 
03/03/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 12134/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de março de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE ( CNPJ Nº  01.444.385/0001-45)
Rua Padre Odorico nº 128, SALA 106- S.Pedro
30.330-040  Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48

 

 

                           
                         Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4301/2020/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 5226058), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 25/03/2020, às 18:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5335931 e o código CRC 51690A9D.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5335931
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 4301/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.007434/2015-48

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
L'HERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Silvânia, estado
de Goiás, referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/03/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo

Nota Técnica 4301 (5225004)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 31



que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

4.3. certidão detalhada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de
registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico de todos
os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. prova de inscrição no CNPJ:

4.6. prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;

4.7. prova de regularidade relativa à seguridade social ;

4.8. laudo de vistoria técnica da estação de radiodifusão sonora em
frequência modulada, elaborado por profissional habilitado e firmado
em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
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competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV 
 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 09/03/2020, às 15:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5225004 e o código CRC ED104C41.

 

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5225004
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Caixa Postal
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Formas de Endereçamento
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Regiões Administrativas do DF

Cidades Codificadas por
Logradouros
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CEP para Áreas Rurais
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Fale Conosco pelo site

Atendimento telefônico
3003 0100 (Capitais e Região Metropolitanas)
0800 725 7282 (Demais localidades)
0800 725 0100 (Sugestões ou reclamações)
0800 725 0898 (exclusivo para portadores 
de deficiência auditiva)
3003 1383 (Informações Banco Postal)

Rede de atendimento
Consulte endereços e horários de atendimentos 
das agências dos Correios

Ouvidoria

Portal Correios

Mapa do site
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Contatos comerciais
Carta de serviços ao cidadão
Denúncia
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[ Anterior ][ Próxima ][ Nova Consulta ]

DADOS ENCONTRADOS COM SUCESSO.

  1 a 1 de 1 

Logradouro/Nome: Bairro/Distrito: Localidade/UF: CEP:

Rua Padre Odorico São Pedro Belo Horizonte/MG 30330-040

 

Política de Privacidade e notas legais - © Copyright 2018 Correios - Todos os direitos reservados.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.444.385/0001-49
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/09/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO L'HERMITAGE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PADRE ODORICO 

NÚMERO 
128 

COMPLEMENTO 
SALA: 106; 

 
CEP 
30.330-040 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO PEDRO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR 

TELEFONE 
(31) 2522-8022 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2020 às 14:31:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:55 do dia 14/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2020.
Código de controle da certidão: 158E.DD17.C431.9C20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
27/04/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
26/07/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO L'HERMITAGE

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062658628.00-
86 CNPJ/CPF: 01.444.385/0001-49 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA PADRE ODORICO NÚMERO: 128

COMPLEMENTO: SALA 106, BAIRRO: SAO PEDRO CEP: 30330040

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000395477001
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABKHGKMQKJ
Documento/Certidão nº 13.205.906 Exercício: 2020
Emissão em: 23/04/2020 Requerimento em: 18:53:18 Validade: 23/05/2020

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385.0001.49

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica
que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:33:18 do dia 27/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
Valéria Vânia Ferreira

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 18621/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de maio de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE  (CNPJ Nº 01.444.385/0001-45 )
Rua Padre Odorico nº 128, sala 106- S.Pedro
30.330-040 Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de outorga. Exigência.  Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

 
                             

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada
por meio da Nota Técnica n.º 4031/2020/SEI-MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento deste Ofício.

 

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 18/05/2020, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 18621 (5513425)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5513425 e o código CRC 18AF2C05.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5513425
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NF.:
Pedido:

Contrato: 9912443202
CARTA COMERCIAL

CONTRATO

Volume: 1/1
Peso(g): 00030

BO303173198BR
AR

Nome Legível: ________________________________________________

Documento: _____________________Rubrica: ______________________
ENTREGA NO VIZINHO
NÃO AUTORIZADA

FUNDACAO LHERMITAGE
RUA PADRE ODORICO, 128
SAO PEDRO
30330-040 BELO HORIZONTE/MG

Obs: PROCESSO 53900.007434/2015-48
SEPOS
OFICIO 18621
NOTA TECNICA 4031

Remetente:
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E...
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,

70044-900 BRASÍLIA/DF
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     AVISO DE RECEBIMENTO     AR
DATA DE POSTAGEM

21/05/2020

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM
AGF VIA POSTAL

FUNDACAO LHERMITAGE
RUA PADRE ODORICO, 128 CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA
SAO PEDRO BELO HORIZONTE MG

30330-040

BO303173198BR

REMETENTE
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,
 BRASÍLIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)

1 - PROCESSO 53900.007434/2015-48 SEPOS;1 - OFICIO 18621;
1 - NOTA TECNICA 18621;1 - REN;

1º ____/___/____       ____:____

2º ____/___/____       ____:____

3º ____/___/____       ____:____

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE                               [6] NÃO PROCURADO
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE    [7] AUSENTE
[3] NÃO EXISTE NÚMERO            [8] FALECIDO
[4] DESCONHECIDO                     [9] OUTROS
[5] RECUSADO

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR Nº DOC. DE IDENTIDADE

Outros (origem externa) BO303173198BR (5523686)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 4



Ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral Pós Outorgas

Ref.: Renovação de Outorga. Exigência.
          Processo nº 53900.007434/2015-48

Prezados Senhores,

Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 
18621/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, datado de 18 de maio de 2020 e, 
ainda, de acordo com a Nota Técnica nº 4301/2020/SEI-MCTIC, relativa ao processo 
em referência, a FUNDAÇÃO L´HERMITAGE, permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, informa 
que toda a documentação necessária à renovação de outorga da mesma, exceto o 
Laudo de Vistoria, foi encaminhada a este Ministério, no dia 04 de maio de 2020, 
através dos protocolos nºs 01250.019751/2020-72 e 01250.019754/2020-14.

Conforme informamos na resposta ao Ofício nº 
12134/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, datado de 03 de março de 2020, 
em virtude da pandemia do COVID-19, tivemos dificuldades para conseguir o Laudo de 
Vistoria em tempo hábil e, então, solicitamos a este Ministério o prazo de 90 (noventa) 
dias para a apresentação do mesmo, mas não recebemos nenhuma resposta.

Assim sendo, com o passar dos dias e o trabalho caminhando,  conseguimos o dito 
Laudo, o qual estamos anexando, sendo este, o único documento faltante no processo 
de renovação da outorga.

Atenciosamente,

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.

José Manoel Pires Alves
Fundação l´Hermitage

Diretor Presidente
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LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA EMISSORA 

DE FREQUÊNCIA MODULADA DA FUNDAÇÃO L’HERMITAGE

SILVÂNIA-GO

                     Eng. Otávio Emanuel R. F. Lima
CREA: 913/D-GO

         Aparecida de Goiânia-GO
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 1 
 

 
 
 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO 
 

ENTIDADE 

Razão Social: FUNDAÇÃO L’HERMITAGE 

CNPJ: 01.444.385/0001-49 

Endereço Sede: RUA PADRE ODORICO N° 128, SALA 106 – SÃO PEDRO 

Município: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30330-040 

E-mail contato: 
secretaria@lhermitage.com.br 

 
 

EMISSORA 

Serviço: 

 X Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

  Radiodifusão de Sons e Imagens 

  Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia digital 

Canal: 244 Classe: A4 Prefixo:  

Frequência (MHz): (*)  Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 96,7 

Potência (kW) : 5 

Localidade da Outorga: SILVÂNIA UF: GO 
 

PROFISSIONAL  HABILITADO   (VISTORIADOR) 

Nome completo: OTÁVIO EMANUEL ROCHA FERREIRA LIMA 

CREA nº: 913/D UF: GO 

E-mail de contato: rfotavio@terra.com.br 
 
(*) – Não se aplica a TVD. 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 2 
 

 
 

VISTORIA  TÉCNICA  DA  ESTAÇÃO  TRANSMISSORA 
 

LOCALIZAÇÃO 
Endereço: RUA 2, SETOR INDUSTRIAL S/N 
Município: SILVÂNIA UF: GO CEP: 75180000 

Coordenadas 
Geográficas 

medidas 

Latitude   : 16 º 42 ´ 29 , 00 “ S (S/N) 

Longitude: 48 º 36 ´ 56 , 00 “ 0 (L/O) 
 

CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS 

Sistema 
Irradiante 
Principal: 

Fabricante: ORF ANTENAS LTDA 

Modelo:  2 X ORF-CAFM 

Polarização:   Horizontal  X Vertical   Circular   Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV): 315 

Nº de elementos: 02 

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m): 48,36 

Sistema 
Irradiante 
Auxiliar: 

(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Polarização:   Horizontal   Vertical   Circular   Elíptica 

Azimute de orientação medido (ºNV):  

Nº de elementos:  

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m):  

Linha de 
Transmissão 

Principal: 

Fabricante: RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Modelo:  LCF78-50JA 

Comprimento medido (m): 52 
Linha de 

Transmissão 
Auxiliar: 
(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Comprimento medido (m):  

Transmissor 
Principal: 

Fabricante: ELENOS S.R.L BROADCASTING EQUIPMENT 

Modelo:  ETG3500i 

Homologação: 02738-12-00422 

Potência de operação medida (kW): 1,0 

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 96,700000 

Transmissor 
Auxiliar: 
(se houver) 

Fabricante:  

Modelo:   

Homologação:  

Potência de operação medida (kW):  

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV)  
 
(*) – Não se aplica a TVD. 
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ESTÚDIO  PRINCIPAL 
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA N° 471 - CENTRO 
Município: SILVÂNIA UF: GO CEP: 75180000 

 

ESTÚDIO  AUXILIAR   (SE HOUVER) 
Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  

 

RELAÇÃO  DOS  INSTRUMENTOS  DE  MEDIÇÃO  UTILIZADOS  
FIELDFOX RF ANALYZER MODEL 9912A – 4 GHZ, SN:MY56073033 – FAB.: KEYSIGHT- 

USA 

WATTIMETER, MODEL 43, SN:262089, FABRICANTE: BIRD ELETRONIC CORPORATI- 

 ON-USA 

HIGH RESOLUTION COUNTER 1 GHZ, MODEL: 6668, SN: 72346, FABRICANTE: PHILIPS 

BÚSSOLA DE PRECISÃO MILITAR, MODEL 6400, FABRICANTE: SWEDEN 

GPS GARMIN, MODELO ETREX, FABRICANTE:USA  

 

 

 

 

 

 

 
 

OBSERVAÇÕES  ADICIONAIS  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RESPONSÁVEL  PELA  VISTORIA 
Nome do Vistoriador: Eng. OTÁVIO EMANUEL ROCHA FERREIRA LIMA 
CREA/ GO Nº: 913/D 
Local / Data: GOIÂNIA/GO, 27 DE MAIO DE 2020  

Assinatura: 
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A N E X O S 
 

DECLARAÇÕES 
 

PROFISSIONAL  HABILITADO 
 

DECLARO, para os devidos fins, que: 

   (a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo Poder 

Concedente; 

   (b) todas as informações deste laudo de vistoria técnica são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim 

em vistoria realizada nas instalações da emissora no dia 20/05/2020. 

   (c) atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de 

interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente autorizadas e 

instaladas. 
 

Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal 

e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis. 
 

Local: GOIÂNIA/GO. 

Data: 27/05/2020. 

Nome do Profissional Habilitado: OTÁVIO EMANUEL ROCHA FERREIRA LIMA . 

CREA: 913/D-GO. 

 

  

Assinatura do Profissional Habilitado 
 

ENTIDADE 
 

Declaro que o Sr. _OTÁVIO EMANUEL ROCHA FERREIRA LIMA  esteve nesta cidade de SILVÂNIA, no 

Estado de GOIÁS , no(s) dia(s) 20/05/2020 vistoriando as instalações de nossa emissora de frequência 

modulada.  

Local: BELO HORIZONTE 27/MAIO/2020. 

 Representante Legal: JOSÉ MANOEL ALVES PIRES. 

 Cargo que exerce na Entidade: DIRETOR – PRESIDENTE. 
 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.007434/2015-48 

Entidade: Fundação L’Hermitage CNPJ: 01.444.385/0001-49 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada 

Localidade: Silvânia UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 28/02/2015 a 28/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 
pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 
constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (5457508) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (5223554) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

(5457504) 

(5457505) 

Obs: Foi considerado o 

campo atendido com 

apresentação da 33ª Ata da 

Assembleia, pois a Diretoria 

está cadastrada no SIACCO, 

e o mandato vai até 2021. 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE -X- 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

OK 
(5457506) 

(5457507) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK (16955964) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (5457508) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

(5457509) 

(5457510) 

(5457511) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK (5223185) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
(5457509) 

(1695961) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK (1695963) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica da Estação de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada , elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
(5569333) 

(5569334) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: José Luiz da Conceição 

CARGO: ENGENHEIRO 
08/06/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 11840/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.007434/2015-48

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada  na localidade de Silvânia, estado
de Goiás, referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 4301/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5225004),
concluiu pela expedição do Ofício
n.º 12134/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 5335931), à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os 

no  01250.019751/2020-72; 01250.023309/2020-41 e 01250.024147/2020-68,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

           3.1. certidão detalhada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de
registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico de todos
os atos arquivados pela Entidade;
 

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  
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À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/06/2020, às 14:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5577938 e o código CRC AFDE7DC3.

 

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5577938
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 21040/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de junho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49 )
Rua Padre Odorico nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11840/2020/SEI-MCTIC com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
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Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/06/2020, às 14:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5577944 e o código CRC 8FF96125.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5577944
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Correspondência Eletrônica - 5604700

Data de Envio: 
  18/06/2020 16:12:24

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO Prezado(a),

Ref: 53900.007434/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga.

Anexos:
    Oficio_5577944.html
    Nota_Tecnica_5577938.html
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Correspondência Eletrônica - 5612744

Data de Envio: 
  22/06/2020 22:23:26

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.007434/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5577944.html
    Nota_Tecnica_5577938.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.007434/2015-48
 
 
Interessado: FUNDAÇÃO LHERMITAGE
 
 

 

Processo nº  53900.007434/2015-48

 

1. Tendo em vista o Laudo de Vistoria Técnica  apresentado
nos eventos SEI nº 5569333 e SEI nº 5569334, pela FUNDAÇÃO LHERMITAGE ,
executante do serviço de radiodifusão sonora em em onda média adaptada para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  no município de Silvânia,
estado de Goiás, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos
ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que verifique se
a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art.
113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/06/2020, às 14:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5577954 e o código CRC 04FB72D0.
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Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5577954
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: FUNDAÇÃO L´HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385/0001-49

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 21 de Fevereiro de 2020 às 13:18

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2002-2113-1841-0934-1763

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 21 de Fevereiro de 2020 às 13:18
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.444.385/0001-49

Certidão nº: 1601223/2020

Expedição: 20/01/2020, às 10:24:23

Validade: 17/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  L ' H E R M I T A G E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.444.385/0001-49, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo(s) abaixo:

0020342-52.2015.5.04.0751 - TRT 04ª Região 

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de

registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de

inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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23/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.444.385/0001-49
Razão Social:FUNDAÇÃO L HERMITAGE
Endereço: R PADRE ODORICO 128 SALA 106 / SAO PEDRO / BELO HORIZONTE / MG

/ 30330-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/03/2020 a 08/07/2020 

Certificação Número: 2020031101384011848501

Informação obtida em 23/04/2020 18:58:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Petição  (5457537)         SEI 01250.019754/2020-14 / pg. 39



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.007434/2015-48

Canal: 244          
Frequência: 96,7
MHz         

CNPJ: 01.444.385/0001-49

Localidade: SILVÂNIA  UF: GO

Entidade: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

 X VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5569334

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5569334​

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5569334​

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5569334​

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  

Checklist SEACT_TEMP 5602233         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 3



5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5569334​

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5569334​

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 5569334​

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5569334​

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5569334​

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5569334​
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5569334​

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5569334​

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5569334​

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5569334​

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

*NÃO POSSUI LICENCIAMENTO.
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 18/06/2020, às 08:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5602233 e o código CRC 2ED92813.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5602233
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 12419/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.007434/2015-48.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 244 (duzentos e quarenta e quatro), classe
A4, encaminhado pela FUNDAÇÃO LHERMITAGE, inscrita no CNPJ sob o n.°
01.444.385/0001-49, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de SILVÂNIA/GO, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento
SEI n° 5577954), para análise do laudo técnico apresentado (Evento SEI n°
5569334). 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– A entidade não possui licença de – Solicitar licenciamento da estação.
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funcionamento.

 

– Solicitar licenciamento da estação.

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 18/06/2020, às 08:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 18/06/2020, às 20:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 19/06/2020, às 10:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5602236 e o código CRC 558BE9F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5602236
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 22038/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de junho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE      (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49 )
Rua Padre Odorico nº 128, sala 106  -  Bairro São Pedro
CEP: 30.330-040                                     Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.°
53900.007434/2015-48.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 12419/2020/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado a partir de 30/06/2020 (Portaria nº 1915/2020 e nº
2456/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 19/06/2020, às 10:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5602237 e o código CRC 06244629.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5602237
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www.lhermitage.org.br 
 

SEDE 

Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 

 

Ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação-Geral de Pós Outorgas 

 

 

Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 

         Processo nº 53900.007434/2015-48. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 

21040/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC e, ainda, de acordo com a Nota 

Técnica nº 11840/2020/SEI-MCTIC, relativa ao processo em referência, a FUNDAÇÃO 

L´HERMITAGE, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, informa que a Certidão emitida 

pelo órgão de registro competente, ou seja, o Registro Civil das Pessoas Jurídicas, uma 

vez que as Fundações não possuem registro na Junta Comercial, foi enviada no dia 04 

de maio de 2020, através do protocolo nº 01250.019754/2020-14. Informa, ainda, que 

os únicos atos constitutivos, ou sejam, o Estatuto e as Atas do Conselho Curador, antes 

de serem revistados em Cartório, são aprovados pela Promotoria de Justiça 

encarregada das Fundações. 

 

Finalmente, para que não reste nenhuma dúvida em relação ao documento em 

questão, estamos anexando uma nova Certidão, atualizada nesta data. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Belo Horizonte, MG, 29 de junho de 2020. 

 

 
José Manoel Pires Alves 

Fundação l´Hermitage 

Diretor Presidente 
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Correspondência Eletrônica - 5655715

Data de Envio: 
  03/07/2020 19:13:37

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.007434/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5602237.html
    Nota_Tecnica_5602236.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.007434/2015-48 

Entidade: Fundação L’Hermitage CNPJ: 01.444.385/0001-49 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada 

Localidade: Silvânia UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 28/02/2015 a 28/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 
pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 
constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (5457508) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (5223554) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

(5457504) 

(5457505) 

Obs: Foi considerado o 

campo atendido com 

apresentação da 33ª Ata da 

Assembleia, pois a Diretoria 

está cadastrada no SIACCO, 

e o mandato vai até 2021. 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (5457532) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

OK 
(5457506) 

(5457507) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK (5457534) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (5457508) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

(5457509) 

(5457510) 

(5457511) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK (5223185) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
(5457509) 

(5457537) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

PENDENTE -x- 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica da Estação de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada , elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
(5569333) 

(5569334) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: José Luiz da Conceição 

CARGO: ENGENHEIRO 
06/07/2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 504/2020/SEI-MC

Processo nº 53900.007434/2015-48

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Silvânia, estado
de Goiás, referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 11840/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5577938),
concluiu pela expedição do Ofício
n.º 21040/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 5577944), à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.019754/2020-14, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

                                 

3.1. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do trabalho, por meio de apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir de
31 de julho de 2020, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora
formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/07/2020, às 21:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5657072 e o código CRC 3A06DC1B.

 

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 5657072
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 755/2020/MC

Brasília, 06 de julho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49 )
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

 

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 504/2020/SEI-MC , com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir de 31 e 2020.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/07/2020, às 21:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5657087 e o código CRC 3248DBF1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 755/2020/MC -  Processo nº
53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 5657087
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Correspondência Eletrônica - 5660360

Data de Envio: 
  07/07/2020 09:08:53

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref:53900.007434/2015-48
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5657087.html
    Nota_Tecnica_5657072.html
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www.lhermitage.org.br 
 

SEDE 

Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 

 

 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação-Geral de Pós Outorgas 

 

 

Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 

         Processo nº 53900.007434/2015-48. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 755/2020/MC e, ainda, de acordo 

com a Nota Técnica nº 504/2020/SEI-MC, relativa ao processo em referência, a 

FUNDAÇÃO L´HERMITAGE, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, que solicita prova da 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, apresenta a 

Certidão Negativa correspondente, devidamente atualizada. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Belo Horizonte, MG, 08 de julho de 2020. 

 

 
José Manoel Pires Alves 

Fundação l´Hermitage 

Diretor Presidente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.444.385/0001-49

Certidão nº: 15608744/2020

Expedição: 08/07/2020, às 11:59:45

Validade: 03/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO L'HERMITAGE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 01.444.385/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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www.lhermitage.org.br 
 

SEDE 

Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 

 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação-Geral de Pós Outorgas 

 

 

Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 

         Processo nº 53900.007434/2015-48. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 

22038/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC e, ainda, de acordo 

com a Nota Técnica nº 12419/2020/SEI-MCTIC, relativa ao processo em referência, a 

FUNDAÇÃO L´HERMITAGE, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, informa que está 

com dificuldades para atender ao item 3 da referida Nota Técnica e, para tanto, vem 

solicitar a V.Sas. a prorrogação do prazo de 30 (trinta) para 90 (noventa) dias. 

 

 

Esperando contar com a compreensão de V.Sas., antecipa agradecimentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Belo Horizonte, MG, 13 de julho de 2020. 

 

 
José Manoel Pires Alves 

Fundação l´Hermitage 

Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 2048/2020/MC

Brasília, 27 de julho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE      (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49 )
Rua Padre Odorico nº 128, sala 106  -  Bairro São Pedro
CEP: 30.330-040                                     Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.  Processo nº:
53900.007434/2015-48

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada
por meio da Nota Técnica n.º 12419/2020/SEI-MCTIC fica prorrogado por 30
(trinta) dias, contado a partir de 31/07/2020 (Portaria nº 2800/2020) e envio da
notificação para o(s) endereço(s) de correspondência eletrônica cadastrado(s) no
CADSEI para esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na aplicação das medidas administrativas cabíveis.
 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 27/07/2020, às 19:01
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5734562 e o código CRC 1E4AF1CE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2048/2020/MC -  Processo nº
53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 5734562
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Correspondência Eletrônica - 5739732

Data de Envio: 
  28/07/2020 14:20:24

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.007434/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5734562.html
    Nota_Tecnica_5602236.html
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NOTA INFORMATIVA 

 

 

 

Tendo em vista, a entrada em vigor a partir de 01 de setembro de 2020, do Decreto 10405, de 

2020, o qual revoga os laudos de vistoria na análise dos processos de renovação de outorga, as 

exigências técnicas e o próprio Laudo de Vistoria Técnica, não são mais relevantes para a 

instrução dos autos. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.007434/2015-48 

Entidade: Fundação L’Hermitage CNPJ: 01.444.385/0001-49 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média 
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada 

Localidade: Silvânia UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 28/02/2015 a 28/02/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 
pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 
constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK (5457508) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK (5223554) 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

(5457504) 

(5457505) 

Obs: Foi considerado o 

campo atendido com 

apresentação da 33ª Ata da 

Assembleia, pois a Diretoria 

está cadastrada no SIACCO, 

e o mandato vai até 2021. 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (5457532) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 
balanço de abertura; 

OK 
(5457506) 

(5457507) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK (5457534) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (5457508) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

(5457509) 

(5457510) 

(5457511) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK (5223185) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
(5457509) 

(5457537) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK (5676247) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica da Estação de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada , elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
(5569333) 

(5569334) 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: José Luiz da Conceição 

CARGO: ENGENHEIRO 
01/09/2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
 

Processo n°:  53900.007434/2015-48

Interessado(a): FUNDAÇÃO LHERMITAGE

Assunto:  Renovação de outorga. 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

                          Considerando:

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga,
apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento SEI nº 5569334), por
conduto da exigência contida no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o
qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do
laudo de vistoria em questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por
engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes
com vistas ao prosseguimento do pleito renovatório.

 

Brasília, 02 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 03/09/2020, às 08:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5842444 e o código CRC 445E6058.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI-MC nº 5842444
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Correspondência Eletrônica - 6756839

Data de Envio: 
  09/03/2021 15:55:36

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo de Apuração de Infração

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.007434/2015-48

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriun01.444.385/0001-49), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Silvânia,
estado de Goiás, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2692/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de SILVÂNIA/MG,
referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 504/2020/SEI-MC, concluiu pela expedição do Ofício
n.º 755/2020/MC à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento

sob o no  53115.001335/2020-76, acompanhado de documentos. (SEI
5657072 e 5657087)

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para o prosseguimento do pleito, se faz
necessária nova intimação da Interessada, para que esta providencie a juntada
do seguinte documento, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

a) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
de que: a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.  
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 10/03/2021, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6756848 e o código CRC C66D905E.

 

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 6756848
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 5157/2021/MCOM

Brasília, 10  de março de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49)
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2692/2021/SEI-MCOM , com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 10/03/2021, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6756862 e o código CRC A5C8415E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5157/2021/MCOM -  Processo nº
53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 6756862

Ofício 5157 (6756862)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 11

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 6760077

Data de Envio: 
  10/03/2021 11:50:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR
    superintendencia@lhermitage.org.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: - FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6756862.html
    Nota_Tecnica_6756848.html
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 
Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 
         Processo nº 53900.007434/2015-48. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Em atendimento à exigência contida no Ofício nº  5157/2021/MCOM e, ainda, de 
acordo com a Nota Técnica nº 2692/2021/SEI-MCOM, relativa ao processo em 
referência, a FUNDAÇÃO L´HERMITAGE, permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, na pessoa 
do seu representante legal, vem apresentar a declaração solicitada na alínea “a” desta 
mesma Nota Técnica. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Belo Horizonte, MG, 17 de março de 2021. 
 

 
José Manoel Pires Alves 
Fundação l´Hermitage 

Diretor Presidente 
CPF 335.166.001-44 
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

Declaro, para fins de direito, que a FUNDAÇÃO L´HERMITAGE, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Padre Odorico, 128, sala 106, 
Bairro São Pedro, em Belo Horizonte, MG, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.444.385/0001-49, atende as finalidades educativas e culturais 
atinentes ao serviço de radiodifusão comercial, prestado pela Rádio Rio 
Vermelho, em Silvânia, GO, bem como cumpre com os preceitos e 
obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 
art. 28, do Decreto nº 52.795/63, conforme suas finalidades estatutárias, 
em anexo. 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
 

Belo Horizonte, 17 de março de 2021. 
 

 
____________________________ 

José Manoel Pires Alves 
FUNDAÇÃO L´HERMITAGE 

Diretor Presidente 
CPF 335.166.001-44 
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.444.385/0001-49
FUNDACAO L'HERMITAGE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA MARIA FRAIHA NUNES
DE ALMEIDA BARBOSA 312.028.616-87 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETORA CONSELHEIRA) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

JOSÉ MANOEL PIRES ALVES 335.166.001-44 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Silvânia
NATAN ROZENBAUM 055.595.106-53 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR CONSELHEIRO) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/05/2021          Hora: 09:20:20

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRO...

1 of 1 27/05/2021 09:21
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 312.028.616-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA MARIA FRAIHA NUNES
DE ALMEIDA BARBOSA

312.028.616-87 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETORA CONSELHEIRA) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/05/2021          Hora: 09:20:48

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRO...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 335.166.001-44

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ MANOEL PIRES ALVES 335.166.001-44 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/05/2021          Hora: 09:21:06

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRO...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOM DIA
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 055.595.106-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NATAN ROZENBAUM 055.595.106-53 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR CONSELHEIRO) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/05/2021          Hora: 09:21:24

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRO...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:25:01 do dia 27/05/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/06/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerai...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerai...
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac557d652

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO L HERMITAGE

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 2102-1885 E-mail: secrataria@lhemitage.com.br

CNPJ: 01.444.385/0001-49 Número do Fistel: 50413950719

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Padre Odorico Complemento: SALA 106

Bairro: São Pedro Numero: 128

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30330040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua 2 Complemento:

Bairro: Setor Industrial Numero:

Município: Silvânia UF: GO CEP: 75180000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Praça Rui Barbosa Complemento:

Bairro: Centro Numero: 471

Município: Silvânia UF: GO CEP: 75180000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Silvânia UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 244 Frequência: 96.7 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 2.61kW

HCI: 48.36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004421793 Número Indicativo: ZYO464

Data Último Licenciamento: 04/09/2020 Número da Licença: 53500.040178/2020-71

Estação Principal

Localização

Latitude: 16°42'28'' S Longitude: 48°36'56'' W Cota da base: 1030 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG3500i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 52 m Atenuação: 1.1415 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: 2x ORF-CAFM Fabricante:

Ganho: 5.26 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 315 º Polarização: Vertical HCI: 48.36 m ERP Máxima: 2.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 2.61 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 90906 Decreto PR 05/02/1985 06/02/1985 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000512252016

12

743 Despacho MCTIC 06/06/2017 19/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1111 Decreto PR 03/11/1997 04/11/1997 Transferência Direta Jurídico

9999 0 Decreto PR 14/04/1999 15/04/1999 Renovação Jurídico

9999 730 Decreto Legislativo CN 24/08/2004 25/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.055128/201

7-92

8222 Ato ORLE 25/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

May 27, 2021 3/3
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MOSAICO Inicio SRD: Sistema de Controle de Radiodifusão ID: 57dbac557d652
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9999 730 Decreto Legislativo CN 24/08/2004 25/08/2004 Deliber.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464
CERTIDÃO

Processo nº 53900.007434/2015-48

Assunto: Regularização Societária ou Diretiva

 

Certifico e dou fé que em face do novo Estatuto e  Ata da 48ª Reunião
do Conselho Curador Fundação L'Hermitage (Evento SEI nº 7483541, fls. 3-22) a
regularização da Entidade está sendo tratada nos autos do Processo nº
53115.011860/2021-81, o que possibilita, assim, a continuidade da instrução do
presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 27/05/2021, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7483574 e o código CRC D8418F3C.

53900.007434/2015-48 7483574v2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6774/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência
Modulada, no Município de Silvânia/GO, referente ao seguinte período: 28/02/2015
a 28/02/2025.

 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 2692/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 5157/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.007221/2021-11,
acompanhado de documentos. 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos os atos
arquivados pela Entidade;

OBS.: a certidão em questão deverá contemplar o novo Estatuto
da Entidade e  Ata da 48ª Reunião do Conselho Curador Fundação
L'Hermitage (SEI  7483541).

 

4. Outrossim, por recomendação da Casa Civil da Presidência da
República, solicita-se a complementação da documentação já apresentada,
conforme Art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795, de 1963; e - Art. 222,
§ 1º, da Constituição Federal.

 

4.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a)
certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c)
cédula de identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais
de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e
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Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo à sede da entidade.

4.3.Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao
Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as relações da
concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração
do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido.

4.4.Fichas de cadastramento relativas aos sócios que detenham 5%
(cinco por cento) ou mais das quotas ou ações representativas do capital
social, assim como a todos os dirigentes da entidade.

 

5.  Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da
Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação
passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de renovação de
outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a
execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme
art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo
nosso)

 

6. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação
da entidade para a execução do serviço na localidade de Município de
Silvânia/GO, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando
Dados da Estação", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante
a ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
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recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 28/05/2021, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7495564 e o código CRC A9BFEA2A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 7495564
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Correspondência Eletrônica - 7495856

Data de Envio: 
  27/05/2021 16:04:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.007434/2015-48
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO
LHERMITAGE (CNPJ nº 01.444.385/00001-49), executante do serviço de radiodifusão sonora em Onda
Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de Silvânia/GO, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11891/2021/MCOM

Brasília, 27 de maio de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49)
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6774/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de
30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de
2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 28/05/2021, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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7495772 e o código CRC 4403ACD4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11891/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 7495772
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Correspondência Eletrônica - 7499639

Data de Envio: 
  28/05/2021 14:39:51

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7495772.html
    Nota_Tecnica_7495564.html
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 
Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 
         Processo nº 53900.007434/2015-48 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 11891/2021/MCOM e, ainda, de 
acordo com a Nota Técnica nº 6774/2021/SEI-MCOM, relativa ao processo em 
referência, a Fundação l´Hermitage, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, na pessoa do seu 
representante legal, vem apresentar o que segue: 
 
DOCUMENTOS RELATIVOS À ENTIDADE 
 
3.1. Certidão de Breve Relato atualizada, emitida pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas de Belo Horizonte, contendo o histórico detalhado de todos os atos 
arquivados pela Entidade, lembrando que por se tratar de uma Fundação, a mesma 
não possui registro na Junta Comercial (Anexo 1). 
 
4.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, 
dos diretores, feita por meio da apresentação da “cédula de identidade”, uma vez que 
por se tratar de uma Fundação, não existem sócios (Anexo 2). 
 
4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual relativo à sede da 
Entidade ( CNPJ) - (Anexo3). 
 
4.3. Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 
88.066/1983, que passarão a regular as relações da concessionária com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido (Anexo 4). 
 
4.4. Por se tratar de uma Fundação, não existem quotas ou ações representativas do 
capital social. 
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
Com relação ao licenciamento da estação perante à ANATEL, esclarece que, em 28 de 
agosto de 2020, foi protocolada pelo Sistema Mosaico da ANATEL, sob o nº 
53115.006361/2020-91, a solicitação da licença de funcionamento da emissora FM, 
inclusive com o recolhimento da taxa no valor de R$2.600,00 (Anexo 5).  Este 
encaminhamento, inclusive,  gerou o processo nº 53500.040178/2020-71 na ANATEL,  
do qual, até o momento, não recebemos nenhum retorno. 
 
Esperando ter atendido todas as exigências elencadas por este Ministério, aguarda um 
breve retorno por parte de V.Sas. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Belo Horizonte, MG, 24 de junho de 2021. 
 

 
José Manoel Pires Alves 
Fundação l´Hermitage 

CNPJ 01.444.385/0001-49 
Diretor Presidente 
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Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

53900051225201612 743 Despacho MCTIC 06/06/2017 19/06/2017

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão d

9999 1111 Decreto PR 03/11/1997 04/11/1997 Transfe
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.444.385/0001-49
FUNDACAO L'HERMITAGE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA MARIA FRAIHA NUNES
DE ALMEIDA BARBOSA 312.028.616-87 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETORA CONSELHEIRA) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

JOSÉ MANOEL PIRES ALVES 335.166.001-44 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Silvânia
NATAN ROZENBAUM 055.595.106-53 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR CONSELHEIRO) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/08/2021          Hora: 09:18:09

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 10/08/2021 09:18
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 312.028.616-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANGELA MARIA FRAIHA NUNES
DE ALMEIDA BARBOSA

312.028.616-87 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETORA CONSELHEIRA) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/08/2021          Hora: 09:18:38

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 10/08/2021 09:18
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 335.166.001-44

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ MANOEL PIRES ALVES 335.166.001-44 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/08/2021          Hora: 09:18:54

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 055.595.106-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

NATAN ROZENBAUM 055.595.106-53 FUNDACAO L'HERMITAGE 01.444.385/0001-49 Diretor (DIRETOR CONSELHEIRO) 0 -- -- FM -- GO Silvânia

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 10/08/2021          Hora: 09:19:16

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:20:00 do dia 10/08/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/09/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 of 2 10/08/2021 09:20
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADO: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES
QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência
Modulada, no Município de Silvânia/GO, referente ao seguinte período: 28/02/2015
a 28/02/2025.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 10 de agosto de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 11/08/2021, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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7975470 e o código CRC 950638DB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI-MCOM nº 7975470
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9595/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADO: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, adaptado para Frequência
Modulada, no Município de Silvânia/GO, referente ao seguinte período: 28/02/2015
a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 6774/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 11891/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação instrutória.

 

3. Em resposta, por meio dos protocolos nº 53115.016951/2021-11;
53115.016960/2021-01; 53115.016954/2021-46; 53115.016956/2021-35, a
Interessada atendeu parcialmente à exigência ora formulada, conforme atesta a
"Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI n.º 7971984).

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada,
restando concluído que, a Interessada não apresentou a prova de inscrição no
cadastro de contribuintes, bem como não foi localizada a certidão da 2ª
instância dos cartórios de distribuição,(justiça federal e estadual).  Desta feita, por
recomendação da Casa Civil da Presidência da República, autos do
processo 53115.013247/2020-17 e anexos, solicita-se a complementação da
documentação já apresentada, qual seja:

 

4.1.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo à sede da entidade;

4.2. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

4.3. Certidão de 2ª instância dos cartórios Distribuidores Cíveis e
Criminais e do de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos
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últimos 5 (cinco) anos, bem como das localidades onde exerçam, ou
hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

OBS: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em
julgado, a entidade deverá apresentar conjuntamente a respectiva
certidão de inteiro teor.

JUSTIFICATIVA: não foi possível localizar nos autos as
certidões de 2ª instância (justiça federal e estadual)

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 11/08/2021, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7975439 e o código CRC A5DE9593.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 7975439
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16817/2021/MCOM

Brasília, 11 de agosto de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49)
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 Belo Horizonte/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9595/2021/SEI-MCOM , com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 11/08/2021, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7975686 e o código CRC 748C917C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16817/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 7975686
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Correspondência Eletrônica - 7983141

Data de Envio: 
  12/08/2021 13:41:23

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: FUNDAÇÃO LHERMITAGE 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7975686.html
    Nota_Tecnica_7975439.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10906/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADO: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
LHERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de
Silvânia/GO, referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 6774/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 11891/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7495564 e 7495772). Em
resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os números
53115.016951/2021-11, 53115.016960/2021-01, 53115.016954/2021-
46 e 53115.016956/2021-35, e atendeu parcialmente às exigências formuladas.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, datado e assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de
que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
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Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

 

4. Por conseguinte, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23
de agosto de 2021 e levando-se em consideração o novo rol de documentos à
serem apresentados, solicitamos à entidade que desconsidere o teor da Nota
Técnica 9595/2021/SEI-MCOM e do Ofício 16817/2021/MCOM (SEI 7975439 e
7975686).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa
Ferreira, Assistente Técnico, em 10/09/2021, às 12:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090416 e o código CRC C66EEC71.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8090416
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19116/2021/MCOM

Brasília, 08 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49)
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 - Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10906/2021/SEI-MCOM e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 8090688), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 10/09/2021, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8090836 e o código CRC 3498390D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19116/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 8090836
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Correspondência Eletrônica - 8099709

Data de Envio: 
  10/09/2021 15:01:52

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_8090416.html
    Oficio_8090836.html

Correspondência Eletrônica CORRC_MCOM_DOC 8099709         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 41



Correspondência Eletrônica - 8100453

Data de Envio: 
  10/09/2021 16:31:52

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - EDITAR - NÚMERO DO PROCESSO

INTERESSADA: - EDITAR - NOME DA ENTIDADE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Favor desconsiderar email anterior.

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8090836.html
    Requerimento_8090688__REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf_.pdf
    Nota_Tecnica_8090416.html
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Correspondência Eletrônica - 8100473

Data de Envio: 
  10/09/2021 16:34:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Favor desconsiderar e-mail anterior.

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8090836.html
    Requerimento_8090688__REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf_.pdf
    Nota_Tecnica_8090416.html
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de 
Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 
Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 
         Processo nº 53900.007434/2015-48 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 19116/2021/MCOM e, ainda, de 
acordo com a Nota Técnica nº 10906/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão 
(evento SEI nº 8090688), relativa ao processo em referência, a Fundação l´Hermitage, 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de Silvânia, Estado de Goiás, na pessoa do seu representante legal, vem 
apresentar o que segue: 
 
DOCUMENTOS RELATIVOS À ENTIDADE: 
 
3.1. Requerimento, solicitando a renovação, datado e assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada, constando as declarações pertinentes (Anexo 1). 
 
ANEXOS: 
 
a) Certidão de Breve Relato atualizada, emitida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
de Belo Horizonte, contendo o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela 
Entidade, lembrando que por se tratar de uma Fundação, a mesma não possui registro 
na Junta Comercial (Anexo 2). 
 
b) Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, 
dos diretores, feita por meio da apresentação da “cédula de identidade”, uma vez que 
por se tratar de uma Fundação, não existem sócios (Anexo 3). 
 
c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (Anexo 4). 
 
d) Prova de inscrição no CNPJ (Anexo 5).  
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
e) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei (Anexo 6).  
 
f) Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (Anexo 7). 
 
g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS (Anexo 8). 
 
h) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A, do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho 
(Anexo 9). 
 
Esperando ter atendido todas as exigências elencadas por este Ministério, aguarda um 
breve retorno por parte de V.Sas. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Belo Horizonte, MG, 23 de setembro de 2021. 
 

 
José Manoel Pires Alves 
Fundação l´Hermitage 

CNPJ 01.444.385/0001-49 
Diretor Presidente 

 
 

Petição  (8142636)         SEI 53115.026753/2021-57 / pg. 2



�����������	
���������

����
�

����������������������������� ����!��"�#$!%�&�
�

�
�

'()*('+,(-./01(0'(-/2345/01(0/*./'6307/,('7+380
9:;<<=><�?@ABCDE><�C;�	DA;DF=�:ADG>C=H�

�

�

�

+1(-.+I+7345/0

JKLMNOPNQMRRKPNSTUVOWXPYN
�

�

ZJQSYN � Z[QNOPNRMOMYN�

[\OMUM]KNOPNRMOMYN
�

�

[̂LPW_NOMNXK\̀P̀KYN�

aMUbW]KNPNRMUNUM\KbPOKYN
9��H��>CD=CDc@<d=�<=e=A>�

9��H�;f�cA;g@heED>�f=C@i>C>�

9��H�;f�=eC><�E@AF><�

9��H�;f�=eC><�fjCD><�

9��H�;f�=eC><�FA=kDE>D<�

9��H��>CD=CDc@<d=�C;�<=e<�;�Df>l;e<��

QMUVKOKNOPNUM\KbP]mKYN �

nKXP_WOPOMNOPNUM\KbP]mKYN 0 opYN �
�
�
�
�

�@q�rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrq�De<EADF=�e=�

�:s�<=t�=�eu�rrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrrq�e>�g@>iDC>C;�C;�A;kA;<;eF>eF;�i;l>i�C>�k;<<=>�

v@ABCDE>�>EDf>�g@>iDcDE>C>q�G;ew=�<=iDEDF>A�>�'(-/2345/0130/*./'63q�E=f�t><;�e=�>AFx�yu�C>�z;D�

eu�{x|}{~��|�q�;f�A;i>�d=�>=�<;AGD�=q�>=�k;AB=C=�;���i=E>iDC>C;�C;<EADF=<�>EDf>q�<@t<EA;G;eC=q�>DeC>q�

><�C;Ei>A>��;<�>�<;l@DA�;�;eE>fDew>eC=�>�C=E@f;eF>�d=�E=e<F>eF;�C=�
�����C;<F;�A;g@;ADf;eF=x�

�

0

1(783'34�(�0

�
�=f�GD<F><���De<FA@�d=�C>�kA;<;eF;�<=iDEDF>�d=q�	��z
��q�k>A>�=<�C;GDC=<�cDe<q�g@;��

FUNDAÇÃO L´HERMITAGE

01.444.385/0001-49 30330-040

RUA PADRE ODORICO, 128 - SALA 106 - BELO HORIZONTE/MG

presidencia@lhermitage.org.br

x

x

28/02/2015 a 28/02/2025

SILVÂNIA GO

José Manoel Pires Alves

335.166.001-44

ANEXO 1

Petição  (8142637)         SEI 53115.026753/2021-57 / pg. 3



�����������	
���������

����
�

����������������������������� ����!��"�#$!%�&�
�

'()�(�*+,,-(�./01234(�*-,,/3�-,�0+4/0,-,�536(64+30-,�*(0(�+7+4/8(0�-�,+093:-�2+�0(23-235/,;-�*-0�6-9-�

*+01-2-<�

'=)�6+6>/?�2-,�,@43-,�-/�2303A+68+,�*(08343*(�2+�B/(20-�,-43+8C03-�-/�230+839-�2+�-/80(,�*+,,-(,�

./01234(,�+7+4/8(68+,�2-�?+,?-�83*-�2+�,+093:-�2+�0(23-235/,;-�6(�D-4(D32(2+�+?�B/+�(�4-64+,,;-�-/�

(�*+0?3,,;-�,+0C�0+6-9(2(E�6+?�2+�-/80(,�*+,,-(,�./01234(,�+7+4/8(68+,�2+�,+093:-�2+�0(23-235/,;-�

+?��/6341*3-,�239+0,-,E�+?�6F?+0-�,/*+03-0�(-�+,8(=+D+432-�4-?-�D3?38+�*+D(�D+A3,D(:;-<�

'4)�6+6>/?�2-,�2303A+68+,�+,8C�+?�+7+04143-�2+�?(62(8-�+D+839-�B/+�D>+,�(,,+A/0+�3?/632(2+�

*(0D(?+68(0�-/�2+�4(0A-,�-/�5/6:G+,�2-,�B/(3,�2+4-00(�5-0-�+,*+43(D<�

'2)�(�*+,,-(�./01234(�6;-�+,8C�3?*+232(�2+�80(6,(43-6(0�4-?�(�(2?363,80(:;-�*F=D34(�5+2+0(DE�230+8(�-/�

36230+8(<�

'+)�(�*+,,-(�./01234(�(8+62+�-�23,*-,8-�6-�(08H�IJE�3643,-�KKK����2(��-6,838/3:;-�L+2+0(D<�

'5)�(�*+,,-(�./01234(�6;-�+7+4/8(�,+093:-,�2+�0(23-235/,;-�,+?�-/8-0A(<�

'A)�6+6>/?�2-,�2303A+68+,�+�,@43-,�2(�+6832(2+�,+�+64-680(�4-62+6(2-�+?�2+43,;-�80(6,38(2(�+?�

./DA(2-�-/�*0-5+032(�*-0�@0A;-�./2343(D�4-D+A3(2-�6-,�3D1438-,�*0+93,8-,�6-�(08H�MJE�3643,-��E�(D16+(,�NOPQOP

ROPSOPTOPUOPVOPWOPXOPYOPZOP[OP\OP]OP̂PSP_�2(�̀+3��-?*D+?+68(0�6J�abcMdde<�

'>)�(�*+,,-(�./01234(�(8+62+�(,�536(D32(2+,�+2/4(839(,�+�4/D8/0(3,�(836+68+,�(-�,+093:-E�=+?�4-?-�

4/?*0+�4-?�-,�*0+4+38-,�+�-=03A(:G+,�530?(2(,�+?�4-680(8-�4-?�-�f-2+0��-64+2+68+E�+D+64(2-,�6-�

(08H�ghE�2-�	+40+8-�6J�igHIdicaj<�

'3)�36+73,8+�*(04+D(�,/*+03-0�(�jek�2-�4(*38(D�,-43(D�8-8(D�+�9-8(68+�B/+�,+.(�2+832-E�230+8(E�36230+8(?+68+�

-/�*-0�?+3-�2+�+?*0+,(�,-=�4-680-D+�4-?/?E�*-0�*0+,8(2-0(�2+�,+093:-�2+�8+D+4-?/634(:G+,�2+�

368+0+,,+�4-D+839-E�6-,�8+0?-,�2(�̀+3�6J�MgHbhiE�2+�geMMH�

�����������

�3+68+�2+�B/+�(�5(D,32(2+�2(,�365-0?(:G+,�(B/3�*0+,8(2(,�*-2+�4-653A/0(0�3650(:;-�*+6(D�+�

(2?363,80(839(E�,/.+38(62-�-,�0+,*-6,C9+3,�l�(*D34(:;-�2(,�,(6:G+,�4(=19+3,E�530?-�+,8+�0+B/+03?+68-H�

�

�

mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmnommmmmmmopqommmmmmmmmmmmmmmmmmmmopqommmmmmmmmro

o

o

mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmo

sttuvwxyzwop{ozq|zqtqvxwvxqo}q~w}o

o
o

Belo Horizonte 23 setembro 2021

Petição  (8142637)         SEI 53115.026753/2021-57 / pg. 4



�����������	
���������

����
�

����������������������������� ����!��"�#$!%�&�
�

'
()*+,'
'
'

�

-,./0*)1,2')*.*22345,2'

6789:;<=>?
@?A7>>=9?
BC6DE;F9?7?
9=>?>GF;=>?

�
HIJ�KLMNOPQR�SOTUVOWOKIPI�RX�PRKXTLYNR�LZXO[IVLYNL\�LTONOPI�ULVR�]M̂QR�PL�
ML̂OSNMR�KRTULNLYNL�LT�ZXL�LSNO[LMLT�IMZXO[IPRS�RS�INRS�KRYSNONXNO[RS�PI�
ULSSRI�_XM̀POKIa�

HbJ�KRTUMR[IcQR�PI�KRYPOcQR�PL�bMISOVLOMR�YINR�RX�YINXMIVOdIPR�ef�TIOS�PL�PLd�
IYRS\�PRS�S]KORS�L�POMLNRMLS\�URM�TLOR�PI�IUMLSLYNIcQR�PLg�hi�KLMNOPQR�PL�
YISKOTLYNR�RX�KISITLYNRa�hhi�KLMNOPQR�PL�MLSLM[OSNIa�hhhijKkPXVI�PL�OPLYNOPIPLa�hli�
KLMNOWOKIPR�PL�YINXMIVOdIcQR�LmULPOPR�ef�TIOS�PL�PLd�IYRSa�li�KIMNLOMI�
UMRWOSSORYIVa�lhi��IMNLOMI�PL��MIbIVeR�L�nML[OPoYKOI��RKOIV�p���n�a�RX�lhhi�
UISSIURMNLq��bSqg�
��IMNLOMI��IKORYIV�PL�rIbOVONIcQR�p���r�L�R��IPISNMR�PL�
nLSSRIS�s̀SOKIS�p��ns�YQR�SLMQR�IKLONRS�UIMI�KRTUMR[IM�I�YIKORYIVOPIPLq�

HKJ�KLMNOPQR�YL̂INO[I�PL�WIVoYKOI�RX�MLKXULMIcQR�_XPOKOIV\�LmULPOPI�ULVR�
POSNMObXOPRM�PI�SLPL�PI�ULSSRI�_XM̀POKIa�

HPJ�UMR[I�PL�OYSKMOcQR�YR���nta�

HLJ�UMR[I�PL�ML̂XVIMOPIPL�ULMIYNL�IS�sIdLYPIS�WLPLMIV\�LSNIPXIV�L�TXYOKOUIV�HRX�
POSNMONIVJ�PI�SLPL�PI�ULSSRI�_XM̀POKI\�YI�WRMTI�PI�VLOa�

HWJ�UMR[I�PL�ML̂XVIMOPIPL�PR�MLKRVeOTLYNR�PRS�MLKXMSRS�PR�sOSNLVa��
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de outubro de 1985, a permissão outorgada à Nova Campos Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Campos, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254979-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 727, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à EM-
PREENDIMENTO DE COMUNICAÇÃO
DA IBIAPABA LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Guaraciaba do Nor-
te, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.062, de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à Empre-
endimento de Comunicação da Ibiapaba Ltda. para explorar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Guaraciaba do Norte,
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254980-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 728, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO INSTITUTO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
FIDESA para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Marituba, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.910, de 1º de outubro de 2002, que outorga permissão à Fundação
Instituto para o Desenvolvimento da Amazônia - FIDESA para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Marituba, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254981-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 729, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO SOCIEDADE GORUTUBANA
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Janaúba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24

de novembro de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 16 de
julho de 1992, a concessão da Rádio Sociedade Gorutubana Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Janaúba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254982-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 730, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO L'HERMITAGE para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Silvânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

14 de abril de 1999, que renova por dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 1995, a concessão da Fundação L'Hermitage, outorgada
originalmente à Rádio Rio Vermelho de Silvânia Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Silvânia,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254983-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 731, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO SALAMANCA DE BARBALHA
S/A para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Bar-
balha, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

21 de dezembro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 24
de janeiro de 1995, a concessão da Rádio Salamanca de Barbalha S/A
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Barbalha, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254984-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 732, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO JACOBINA FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Jacobina, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 4, de

18 de janeiro de 2001, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 25 de
junho de 1994, a permissão outorgada à Rádio Jacobina FM Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Jacobina, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254985-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 733, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
SANT'ANA para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Caicó, Estado do Rio Grande
do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 630,

de 24 de outubro de 2001, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
9 de dezembro de 1996, a permissão outorgada à Fundação Edu-
cacional Sant'Ana para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Caicó,
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254986-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 734, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO TROPICAL LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Lagoa da Prata, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

17 de maio de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 25 de
outubro de 1997, a concessão da Rádio Tropical Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Lagoa da Prata, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254987-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 735, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO CULTURAL RIOGRAN-
DENSE para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

17 de maio de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10 de
janeiro de 1996, a concessão da Fundação Cultural Riograndense para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254988-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 736, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TRÍDIO RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Caxias do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 18

de fevereiro de 1997, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 1993, a concessão da Trídio Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, 24 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID254989-0>
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Legislação Informatizada - Decreto nº 90.906, de 5 de Fevereiro de 1985 -

Publicação Original

Decreto nº 90.906, de 5 de Fevereiro de 1985

Outorga concessão à RÁDIO RIO VERMELHO DE SILVÂNIA LTDA.,

para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na

cidade de Silvânia, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, item III, da Constituição, e o artigo 29 do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nº

88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC nº 6.230/84 (Edital nº 46/84),

DECRETA: 

     Art. 1º. Fica outorgada concessão à RADIO RIO VERMELHO DE SILVÂNIA LTDA., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Silvânia, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus

regulamentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obrigações enumerados no artigo 28 do Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 88.067, de 26 de janeiro de 1983. 

     Art. 2º. O contrato decorrente desta concessão deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste

Decreto no Diário O�cial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

     Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 05 de fevereiro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.

JOÃO FIGUEIREDO 

H. C. Mattos 

Este texto não substitui o original publicado no Diário O�cial da União - Seção 1 de 06/02/1985

Publicação:

Diário O�cial da União - Seção 1 - 6/2/1985, Página 2115 (Publicação Original)

Coleção de Leis do Brasil - 1985, Página 214 Vol. 2 (Publicação Original)

Veja também:

Dados da Norma
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11895/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADO: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
L'HERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média e que teve a outorga adaptada
para o Serviço de Radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Silvânia/GO, referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 10906/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 19116/2021/SEI-MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 8090416 e 8090836). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os no  53115.026753/2021-
57, 53115.026758/2021-80, 53115.026763/2021-92, 53115.026761/2021-01 e
53115.026781/2021-74, acompanhados de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda  municipal  da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei (apresentar certidão de débitos e situação
fiscal).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
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administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 05/10/2021, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 05/10/2021, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8194454 e o código CRC 0BC6C210.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8194454
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 21255/2021/MCOM

Brasília, 04 de outubro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49)
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 - Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11895/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,

Ofício 21255 (8194574)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 10



Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 05/10/2021, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8194574 e o código CRC B5D265F7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21255/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 8194574
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Correspondência Eletrônica - 8206963

Data de Envio: 
  06/10/2021 12:14:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: - FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8194574.html
    Nota_Tecnica_8194454.html
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de 
Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 
Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 
         Processo nº 53900.007434/2015-48 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 21255/2021/MCOM e, ainda, de 
acordo com a Nota Técnica nº 11895/2021/SEI-MCOM, relativa ao processo em 
referência, a Fundação l´Hermitage, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, na pessoa do seu 
representante legal, vem apresentar o que segue: 
 
DOCUMENTOS RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS: 
 
3.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei (apresentar certidão de débitos e situação fiscal). 
 
ANEXOS: 
 

1. Documento Auxiliar da Certidão Positiva com Efeito Negativo - Plena Pessoa 
Jurídica, válida até 06/11/2021; 

2. Relação de Ressalvas à Certidão Negativa de Débitos; 
3. Guia do IPTU do imóvel, de propriedade da Fundação l´Hermitage, ocupado 

pela Rádio Del Rey Ltda. 
 
Esclarecemos que, neste caso, não existe nenhuma pendência junto à Prefeitura de 
Belo Horizonte. O que a Certidão Positiva com Efeito Negativo demonstra é que há 
uma dívida perante a Prefeitura, mas a Fundação l´Hermitage está em dia com o 
pagamento do parcelamento do IPTU. Caso uma dessas parcelas estivesse em atraso, a 
Certidão sairia simplesmente   como  positiva (positiva para débitos junto à Prefeitura),  
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

o que não é o caso. Atualmente, no Brasil, 90% das   empresas   devem, mas estão com  
suas dívidas parceladas em dia. Isto é normal no mercado e a Prefeitura de Belo 
Horizonte não faz nada diferente dos outros entres da Federação, Estados, Municípios 
e União. 
 
Esperando ter atendido mais esta exigência elencada por este Ministério, aguarda um 
breve retorno por parte de V.Sas. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Belo Horizonte, MG, 14 de outubro de 2021. 
 

 
José Manoel Pires Alves 
Fundação l´Hermitage 

CNPJ 01.444.385/0001-49 
Diretor Presidente 

 
 

Petição  (8237934)         SEI 53115.029632/2021-67 / pg. 2



07/10/2021 13:17 cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADLMKLLMPO
Documento/Certidão nº 16.358.789 Exercício: 2021
Emissão em: 07/10/2021 Requerimento em: 13:15:50 Validade: 06/11/2021

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385.0001.49

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) a vencer

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

RELAÇÃO DE RESSALVAS

REGISTROS DE ACESSO
Código de Controle: ADLMKLLMPO
Documento/Certidão nº 16.358.789 Exercício: 2021

Tipo Tributo Exercicio Lancamento Identificador
DEBITO NAO VENCIDO IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO 2021 13001210553255 450006 013A0010

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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DOCUMENTO DE RECOLHIMENTO E ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
- DRAM -

RECEITA MUNICIPAL

 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU / 2021 Imprimir

PAGUE SUA GUIA ATÉ O VENCIMENTO E EVITE ACRÉSCIMOS DE JUROS E MULTA.

 FUNDACAO L'HERMITAGE 
 RUA CORONEL ALVINO ALVIM DE MENEZES, 185
 NOSSA SENHORA DO ROSARIO
 30260-654 - BELO HORIZONTE - MG
 CPF: 01.444.385/0001-49

450006 013A001-0  13.001.21.0553255  01.21.4617011.70  15/10/2021 

Tipo de Imóvel: SALA
Tipo de Lançamento: NAO RESIDENCIAL
Área do Terreno: 1.188,07
Área Construída: 680,00
Fração Ideal: 1,000000
Zona Homogênea/Zona Uso: LE232 / ZAR2
Classificação/Padrão acabamento: SL1 / P2

 

Parcela de Fevereiro: QUITADA
Parcela de Março: QUITADA
Parcela de Abril: QUITADA
Parcela de Maio: QUITADA
Parcela de Junho: QUITADA
Parcela de Julho: QUITADA
Parcela de Agosto: QUITADA
Parcela de Setembro: QUITADA
Parcela de Outubro: 636,08
Parcela de Novembro: 636,08
Parcela de Dezembro: 636,08
Parcelas em atraso (caso existam) mais
a parcela do mês: 636,08
Quitação Integral: 1.908,24

 
O contribuinte poderá pagar uma ou mais parcelas 
até a quitação integral. Para ficar em dia ele deverá 
pagar, no mínimo, o valor das parcelas em atraso 
(caso haja) mais a parcela do mês. 
 
 
 
 

 

Emissão: 14/10/2021 CTM: 07 09537 00970 Lograd: 83400 Bairro: 1364/0450

 

VALOR VENAL DO IMÓVEL: 467.516,00

Alíquotas aplicadas ao imóvel:

de 0,00 até 52.059,00               1,20%        624,71 
de 52.059,01 até 173.543,00         1,30%      1.579,29  
de 173.543,01 até 467.516,00        1,40%      4.115,62  
  
  
  
  
  
 

Imposto calculado 6.319,62
(-)Desc.programas especiais 0,00
(=)Valor do imposto calculado 6.319,62
Taxa de coleta de resíduos 677,34
Taxa de fiscalização aparelhos transp 0,00
Contribuição de iluminação pública 0,00
Expediente 0,00
Total 6.996,96
 

Código débito automático 125450006000130100101

PAGÁVEL SOMENTE NOS BANCOS CREDENCIADOS, NÃO RECEBER APÓS 15/10/2021

 450006 013A001-0  13.001.21.0553255  01.21.4617011.70  15/10/2021

     81700000000-7 00000521202-2 11015012146-2 17011700000-1 VALOR COBRADO  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12310/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.007434/2015-48

INTERESSADO: FUNDAÇÃO LHERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
L'HERMITAGE, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média e que teve a outorga adaptada
para o Serviço de Radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Silvânia/GO, referente ao seguinte período: 28/02/2015 a 28/02/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 11895/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 21255/2021/SEI-MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 8194454 e 8194574 ). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.029632/2021-
67 , acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda  municipal  da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei (apresentar certidão de débitos e situação
fiscal, pois foi apresentado o documento auxiliar da certidão que não
substitui a certidão).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
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administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 15/10/2021, às 15:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 15/10/2021, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8251258 e o código CRC 4CD93965.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8251258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 22069/2021/MCOM

Brasília, 15 de outubro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO LHERMITAGE (CNPJ Nº 01.444.385/0001-49)
Rua Padre Odorico, nº 128, sala 106- São Pedro
30.330-040 - Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.007434/2015-48.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12310/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício. 

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 15/10/2021, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8251295 e o código CRC 142F74EB.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22069/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 8251295
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Correspondência Eletrônica - 8255277

Data de Envio: 
  15/10/2021 17:05:39

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    SUPERINTENDENCIA@LHERMITAGE.ORG.BR

Assunto: 
  PROCESSO - 53900.007434/2015-48 - FUNDAÇÃO L'HERMITAGE

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.007434/2015-48

INTERESSADA: FUNDAÇÃO L'HERMITAGE

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_8251258.html
    Oficio_8251295.html
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www.lhermitage.org.br 

 

SEDE 
Rua Padre Odorico,128 - Sala 106 - São Pedro 
Belo Horizonte – MG - CEP 30330-040 
Telefone: + 55 31 3225-5364 

 
Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de 
Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
Ref.: Renovação de Outorga. Exigência. 
          Processo nº 53900.007434/2015-48 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atendimento à exigência contida no Ofício nº 22069/2021/MCOM e, ainda, de 
acordo com a Nota Técnica nº 12310/2021/SEI-MCOM, relativa ao processo em 
referência, a Fundação l´Hermitage, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na localidade de Silvânia, Estado de Goiás, na pessoa do seu 
representante legal, vem apresentar o que segue: 
 
DOCUMENTOS RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS: 
 
3.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei (apresentar certidão de débitos e situação fiscal, pois foi apresentado 
o documento auxiliar da certidão que não substitui a certidão). 
 
ANEXO: 
 
- Certidão Positiva com Efeito Negativo - Plena Pessoa Jurídica, válida até 06/11/2021, 
expedida e autenticada pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. 
 
Esperando ter atendido mais esta exigência elencada por este Ministério, aguarda um 
breve retorno por parte de V.Sas. 
 
Atenciosamente, 
 

Belo Horizonte, MG, 14 de outubro de 2021. 
 

 
José Manoel Pires Alves 
Fundação l´Hermitage 

CNPJ 01.444.385/0001-49 
Diretor Presidente 
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO
PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADLMKLLMPO
Certidão nº 16.358.789 Exercicio: 2021
Emissão em: 07/10/2021 Requerimento em: 13:15:50 Validade: 06/11/2021

Nome: FUNDACAO L'HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385.0001.49

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) a vencer
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE
CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:13:22 do dia 20/10/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/11/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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_�$Z��	12�+	
N
 �̀��ab%.��	�	c T�%�$������
d�	"�1	c R�.��%e�����	f����:�� gD#�	�32"+	F �hR�Kij%���	�2+�	UC

9�
�8�	
�	Y�����	
N


kl�	� ml�	� nkl�	� nml�	� okl�	� oml�	� pkl�	� pml�	� qkl�	� qml�	� mkl�	� mml�	�

rkl�	� rml�	� skl�	� sml�	� tkl�	� tml�	� ukl�	� uml�	� nkkl�	� nkml�	� nnkl�	� nnml�	�

nokl�	� noml�	� npkl�	� npml�	� nqkl�	� nqml�	� nmkl�	� nmml�	� nrkl�	� nrml�	� nskl�	� nsml�	�

ntkl�	� ntml�	� nukl�	� numl�	� okkl�	� okml�	� onkl�	� onml�	� ookl�	� ooml�	� opkl�	� opml�	�

oqkl�	� oqml�	� omkl�	� omml�	� orkl�	� orml�	� oskl�	� osml�	� otkl�	� otml�	� oukl�	� ouml�	�

pkkl�	� pkml�	� pnkl�	� pnml�	� pokl�	� poml�	� ppkl�	� ppml�	� pqkl�	� pqml�	� pmkl�	� pmml�	�

����
���
�6	;��	��
���

kl�	<��	4	<��
4

ml�	<��	4	<��
4

nkl�	<��	4
<��	4

nml�	<��	4
<��	4

okl�	<��	4
<��	4

oml�	<��	4
<��	4

pkl�	<��	4
<��	4

pml�	<��	4
<��	4

qkl�	<��	4
<��	4

qml�	<��	4
<��	4

mkl�	<��	4
<��	4

mml�	<��	4
<��	4

rkl�	<��	4
<��	4

rml�	<��	4
<��	4

skl�	<��	4
<��	4

sml�	<��	4
<��	4

tkl�	<��	4
<��	4

tml�	<��	4
<��	4

ukl�	<��	4
<��	4

uml�	<��	4
<��	4

nkkl�	<��	4
<��	4

nkml�	<��	4
<��	4

nnkl�	<��	4
<��	4

nnml�	<��	4
<��	4

nokl�	<��	4
<��	4

noml�	<��	4
<��	4

npkl�	<��	4
<��	4

npml�	<��	4
<��	4

nqkl�	<��	4
<��	4

nqml�	<��	4
<��	4

nmkl�	<��	4
<��	4

nmml�	<��	4
<��	4

nrkl�	<��	4
<��	4

nrml�	<��	4
<��	4

nskl�	<��	4
<��	4

nsml�	<��	4
<��	4

ntkl�	<��	4
<��	4

ntml�	<��	4
<��	4

nukl�	<��	4
<��	4

numl�	<��	4
<��	4

okkl�	<��	4
<��	4

okml�	<��	4
<��	4

onkl�	<��	4
<��	4

onml�	<��	4
<��	4

ookl�	<��	4
<��	4

ooml�	<��	4
<��	4

opkl�	<��	4

<��	4

opml�	<��	4
<��	4

oqkl�	<��	4
<��	4

oqml�	<��	4
<��	4

omkl�	<��	4
<��	4

omml�	<��	4
<��	4

orkl�	<��	4
<��	4

orml�	<��	4
<��	4

oskl�	<��	4
<��	4

osml�	<��	4
<��	4

otkl�	<��	4
<��	4

otml�	<��	4
<��	4

oukl�	<��	4
<��	4

ouml�	<��	4
<��	4

pkkl�	<��	4
<��	4

pkml�	<��	4
<��	4

pnkl�	<��	4
<��	4

pnml�	<��	4
<��	4

pokl�	<��	4
<��	4

poml�	<��	4
<��	4

ppkl�	<��	4
<��	4

ppml�	<��	4
<��	4

pqkl�	<��	4
<��	4

pqml�	<��	4
<��	4

pmkl�	<��	4
<��	4

pmml�	<��	4
<��	4

v�6�w�:��	;��	��
���

kl� ml� nkl� nml� okl� oml� pkl� pml� qkl� qml� mkl� mml�

rkl� rml� skl� sml� tkl� tml� ukl� uml� nkkl� nkml� nnkl� nnml�

nokl� noml� npkl� npml� nqkl� nqml� nmkl� nmml� nrkl� nrml� nskl� nsml�

ntkl� ntml� nukl� numl� okkl� okml� onkl� onml� ookl� ooml� opkl� opml�

oqkl� oqml� omkl� omml� orkl� orml� oskl� osml� otkl� otml� oukl� ouml�

pkkl� pkml� pnkl� pnml� pokl� poml� ppkl� ppml� pqkl� pqml� pmkl� pmml�

56��78�	YQ]�����

G���6F�66��	YQ]�����

DH�%B���I>%J���$��� K���.��	5PQ�;�F����	�8�	��:�����
�

M�E�%&�$��� R��S$&%�����TJ�������	UC

G���6F�66��	YQ]�����	�

*:�	��x	���� �0"

Anexo Anatel (8302746)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 18



���������	
�	�����


������������������ �������	 !"�#�$����	�%�	��&�����
�

'�()�*����� +��,�*������-��)�./��	01

2��3�	
�	4���5$�55%�	6"7�����

������� '�()�*�����


���)����������8��9��	$ :�����./��	
;<=>>$ +�)��?�:*�??�)��?�	
; @����A�*���	�3$5

6�����	6"7�����

������� '�()�*�����

B��9��	
;
 C���DE����	F -)�����./��GH�	F +���)�I�./�� J
@�	$ �K+��LM����	NOP=	01

�QR


������+@�

S�T��$�UV�5	
�	
�&"$����	
�	W"���X�

YZ$	[��&�55� YZ$	Q�&"$���� 4�#�	Q�&"$���� W�X%� Q���	
�	
�&" Q���	QW\ ��]%�	
�	Q�& Y��"��]�

^̂^̂ >̂̂>P Q�&���� [� >_<>N<=̂ _̀ >P<>N<=̂ _̀ W"���X� =

S�T��$�UV�5	
�	
�&"$����	
�	6#��a�U%�	
�	2�&��5

YZ$	[��&�55� YZ$	Q�&"$���� 4�#�	Q�&"$���� W�X%� Q���	
�	
�&" Q���	QW\ ��]%�	
�	Q�& Y��"��]�

_b̂>>>_=NN_N>=P
=N

cdb Q�5#�&3� e�4S� >P<>P<N>=c =̂<>P<N>=c 6#��a�U%�	
�	2�&�� 4f&��&�

g�5����&�	
�	Q�&"$����5	 $���
�5

YZ$	[��&�55� YZ$	Q�&"$���� 4�#�	Q�&"$���� W�X%� Q���	
�	
�&" Q���	QW\ ��]%�	
�	Q�& Y��"��]�
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO L HERMITAGE

CNPJ: 01.444.385/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:46:55 do dia 29/10/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/11/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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HYEAEEAIADA

"
UYflmnlY\opqrsmolYQtutvlwxYqpYyzpYulYl{vm|ym}~pY�ytYw�tYopq�tvtYpYUv{C
�xYulYZtmYFCAEixYutYBBYutYslmpYutYBJJAxYotv{m�molY�ytxYqtz{lYul{lxYl
ts�vtzlYlomslYmutq{m�molulYtqopq{vlIztYtsYzm{yl}~pYvt�ywlvY�tvlq{tYp
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ĉn[\_Wc�WmYWe cank]̂d[mm̂e
dYZWZ[\ZW\̂a�̂]�We opqrstpu
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can[]̂e d̂nkX[n[c�̂e
dW�[�̂]YW\ZW\[m�W��̂e ��pt�p�uq
�Yk̂e w�tp�p���p�tuq
�]WcmnYmm̂]\k]YcdYkWX
_Wl]YdWc�[e �q�t��|oz�z�z|���u��u��pt�

���p���t�

n̂Z[X̂e � v�jiip

d¡ZY�̂e if{�g�fii�ff k̂�bcdYWe �ziii|¢£
�]WcmnYmm̂]\Wa�YXYW]

_Wl]YdWc�[e n̂Z[X̂e

d¡ZY�̂e k̂�bcdYWe ¢£
�]WcmnYmm̂]\Wa�YXYW]\¤
_Wl]YdWc�[e n̂Z[X̂e

d¡ZY�̂e k̂�bcdYWe ¢£
Wc�[cW\k]YcdYkWX

_Wl]YdWc�[e n̂Z[X̂e f¥|w�¦§��¦}
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.007434/2015-48
Entidade: FUNDAÇÃO L'HERMITAGE
CNPJ nº: 01.444.385/0001-49
Fistel nº: 50413950719
Localidade: Silvânia/GO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 24/03/2015
 

Período: 28/02/2015 a 28/02/2025

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.
(Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

1. Formulário de
requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade,
acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
PETIÇÃO
0432647

 
e 
 

PETIÇÃO
8142971

 

- Arts. 112 e 113
do Decreto nº
52.795, de 1963
(redação atualizada 
pelos Decretos nº 
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

a) a pessoa jurídica
possui os recursos
financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971

 

- Art. 113, XI,
do Decreto nº 
52.795, de 1963,
incluído pelo
Decreto nº 10.775,
de 2021.

b) nenhum dos sócios
ou dirigentes participa
de quadro societário
ou diretivo de outras
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pessoas jurídicas
executantes do mesmo
tipo de serviço de
radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a
permissão será
renovada, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em número superior
ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Art. 113, XI,
do Decreto nº
52.795, de 1963,
incluído pelo
Decreto nº 10.775,
de 2021.

c) nenhum dos
dirigentes está em
exercício de mandato
eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de
cargos ou funções dos
quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Art. 113, XI,
do Decreto nº
52.795, de 1963,
incluído pelo
Decreto nº 10.775,
de 2021.

d ) a pessoa jurídica
não está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Art. 113, XI,
do Decreto nº
52.795, de 1963,
incluído pelo
Decreto nº 10.775,
de 2021.

e) a pessoa jurídica
atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Art. 113, XI,
do Decreto nº
52.795, de 1963,
incluído pelo
Decreto nº 10.775,
de 2021.

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Art. 113, XI,
do Decreto nº
52.795, de 1963,
incluído pelo
Decreto nº 10.775,
de 2021.

g) nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado
ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos (X) Sim

() Não PETIÇÃO

- Art. 113, XI,
do Decreto nº
52.795, de 1963,
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referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei
Complementar nº 64,
de 1990;

() Não
() Não se aplica 8142971​ incluído pelo

Decreto nº 10.775,
de 2021.

h) a pessoa jurídica
atende as finalidades
educativas e culturais
atinentes ao
serviço, bem como
cumpre com
os preceitos
e obrigações firmadas
em contrato com o
Poder Concedente,
elencados no art. 28,
do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Arts. 110 e 113-
A, inciso II,
do Decreto nº
52.795, de 1963.

i) inexiste parcela
superior a 30% do
capital social total e
votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço
de telecomunicações
de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142971​

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
ANEXO

7971925
págs. 7-

10
 

- Art. 12 do
Decreto- Lei nº 236,
de 1967

 
 

 Documentos Conformidade SEI nº Base Legal

3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de

 
PETIÇÕES
6803314
7973733
5457504
5457505
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HABILITAÇÃO
JURÍDICA

execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu a
diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

5457505
7483541

 

(Estatuto
e Ata da
48ª
Reunião
do
Conselho) 

 

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de
1963 (revogado 
pelo Decreto nº
10.775, de 2021).

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
PETIÇÕES
7719361
7483541

 
 

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

PETIÇÕES
5457506
5457507

 

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963
(revogado
pelo Decreto nº
10.775, de 2021).

6. Certidão
negativa de
falência ou
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falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8142705

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

REGULARIDADE
FISCAL

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
PETIÇÃO
8328775

pág.4
 

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F - 
PETIÇÃO
8328775

pág.1
 

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

E
PETIÇÃO
8142712

 
M 

PETIÇÃO
8260220

 

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8419363

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
PETIÇÃO
8328775

pág.1
 

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963. 

PETIÇÃO
8328775

pág.2
 

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

PETIÇÃO
8328775

pág.3

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.
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VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

HABILITAÇÃO
JURÍDICA DOS
SÓCIOS

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
C P F não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
PETIÇÃO
8142730

 
 José

Manoel
Pires
Alves,
Natan

Rozenbalm
e

Ângela
Maria

Frainha
Nunes 

 

- Art. 15, § 3º,
incisos I ao VII do
Decreto nº
52.795, de 1963;
e - Art. 222, § 1º,
da Constituição
Federal.

REGULARIDADE
TÉCNICA

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
ANEXO

8563244
 

-Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria
 2.524/2021/MCOM.

 
 

Observações
 

- Adaptação de outorga OM/FM - DOU de 16 de maio de 2016
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Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa
Ferreira, Assistente Técnico, em 18/11/2021, às 16:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8291596 e o código CRC E92B859C.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8291596
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

NOTA TÉCNICA Nº 12550/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.007434/2015-48
INTERESSADO: FUNDAÇÃO L'HERMITAGE
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Fundação L'Hermitage, inscrita no CNPJ nº 01.444.385/0001-
49, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
onda média, posteriormente adaptada para frequência modulada, na localidade
de Silvânia/GO, referente ao Fistel nº 50413950719 e ao período de 28 de
fevereiro de 2015 a 28 de fevereiro de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 435/2017/SEI-MCTIC,
nº 8591/2017/SEI-MCTIC, nº 4301/2020/SEI-MCTIC, nº 11840/2020/SEI-MCTIC,
nº 12419/2020/SEI-MCTIC, nº 504/2020/SEI-MC, nº 2692/2021/SEI-MCOM,
nº 6774/2021/SEI-MCOM, nº 9595/2021/SEI-MCOM, nº 10906/2021/SEI-MCOM,
nº 11895/2021/SEI-MCOM, nº 12310/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios
nº 775/2017/SEI-MCTIC, nº 17583/2017/SEI-MCTIC, nº 8978/2020/SEI-MCTIC, nº
12134/2020//SEI-MCTIC, nº 18621/2020/SEI-MCTIC, nº  21040/2020/SEI-MCTIC, nº
22038/2020/SEI-MCTIC, nº 22038/2020/SEI-MCTIC, nº 755/2020/SEI-MC, nº
2048/2020/SEI-MC, nº  5157/2021/SEI-MCOM, nº 11891/2021/SEI-MCOM, nº
16817/2021/SEI-MCOM, nº 19116/2021/SEI-MCOM, nº 21255/2021/SEI-MCOM, nº
22069/2021/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI
1608089, 1819420, 5225004, 5657072, 6756848, 7495564, 8194454, 8251258 e
S E I 1608198, 1819530, 5225967, 5335931, 5513425,
5577944, 5657087, 5734562,  6756862, 7495772, 8194574 e 8251295.

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
01250.010465/2017-46, nº 01250.010461/2017-68, nº 01250.025488/2017-55,
nº 01250.019751/2020-72, nº 01250.023309/2020-41, nº 01250.024147/2020-68,
nº 01250.019754/2020-14, nº 53115.000489/2020-41, nº 53115.001335/2020-76,
nº 53115.000493/2020-17, nº 53115.000491/2020-10, nº 53115.000492/2020-64,
nº 53115.001656/2020-71, nº 53115.006361/2020-91, nº 53115.007221/2021-11,
nº 53115.016951/2021-11, nº 53115.016960/2021-01, nº 53115.016954/2021-46,
nº 53115.016956/2021-35, nº 53115.026753/2021-57, nº 53115.026758/2021-80,

Nota Técnica 12550 (8293862)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 36



nº 53115.026763/2021-92, nº 53115.026761/2021-01, nº 53115.026781/2021-74,
nº 53115.029632/2021-67  e nº 53115.029980/2021-34).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado ao
preenchimento dos requisitos consubstanciados na legislação que rege o serviço
de radiodifusão, notadamente a Lei nº 4.117/1962, alterada pela Lei nº
13.424/2017; na Lei nº 5.785/1972; no Decreto-Lei nº 236/1967; no Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021.

 

6. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

7. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião dos procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual
constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em
despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

8. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Rio
Vermelho de Silvânia Ltda a outorga para explorar o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no Município de Silvânia, Estado de Goiás, conforme
Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da União
do dia 6 de fevereiro de 1985, sendo esta posteriormente
transferida à Fundação L'Hermitage, inscrita no CNPJ nº 01.444.385/0001-49,
por meio do Decreto s/n, de 3 de novembro de 1997, publicado no Diário Oficial da
União do dia 4 de novembro de 1997 (SEI 8302272 - Pág. 1).

 

9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga, relativo ao decênio 1995-2005, deferido pela
Administração Pública, se deu por intermédio do Decreto s/nº, de 14 de abril de
1999, e do Decreto Legislativo nº 730, de 2004, publicados respectivamente no
Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 1999 e do dia 25 de agosto de 2004
(SEI 8302272- Págs. 3-4). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade
se encontra vencida desde 28 de fevereiro de 2005, levando-se em consideração a
data da publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para
execução do serviço de radiodifusão sonora.

 

10. Concernente ao período 2005-2015, a entidade apresentou
intempestivamente o pedido de renovação no dia 14 de fevereiro de 2005,
gerando o protocolo nº 53000.006463/2005-64. Juntou-se, naquela ocasião, boa
parte da documentação exigida à época. O processo foi alvo de diversas análises,
sendo a última em 27 de maio de 2015. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 
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quanto ao pedido formulado. 
 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais
e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público,
impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser
vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela
assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços
de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
25 de março de 2015, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0435465).

 

14. Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 28 de setembro de 2014 a 28 de dezembro de 2014.

 

15. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos, importa consignar com o
advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora
do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do
art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de
publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de
outorga de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.
(grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da
Interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou
a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade do pleito.
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17. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 8302272- Págs. 5-7).

 

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 8291596). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão emitida pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro diretivo coaduna com o
conhecido por esta Pasta (SEI 7719361). 

 

21. Em pesquisa ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, no dia 10 de agosto de 2021, verificou-se que a entidade e seus dirigentes
estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
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236/1967 (SEI 7971925).
 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão
somente na localidade objeto de análise dos presentes autos. Por sua vez, os
dirigentes Ângela Maria Frainha Nunes, José Manoel Pires Alves e Natan
Rozenbaum não compõem o quadro societário ou diretivo de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após ao Sistema Mosaico, a aplicação
de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do
serviço de radiodifusão (SEI 8302746 - Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI
7514798).

 

24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça
de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8291596).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:
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I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
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4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 4 de setembro de 2020, com
validade até 28 de fevereiro de 2025 (SEI 8563244).

 

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga na localidade
de Silvânia/GO.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa
Ferreira, Assistente Técnico, em 18/11/2021, às 16:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 18/11/2021, às 16:46 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 18/11/2021, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 18/11/2021, às 17:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
19/11/2021, às 19:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8293862 e o código CRC FFFDFB78.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º
53900.007434/2015-48, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
12550/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ nº 01.444.385/0001-49), nos termos do
Decreto n.º 90.906, datado em 5 de fevereiro de 1985, publicado em 6 de
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão em onda média, posteriormente adaptado para o serviço radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Silvânia, Estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.007434/2015-48, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
12550/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria n.º  _____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ n.º 01.444.385/0001-49), nos termos do
Decreto n.º 90.906, datado em 5 de fevereiro de 1985, publicado em 6 de
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão em onda média, posteriormente adaptado para o serviço radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Silvânia, Estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8293862
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 13297/2021/MCOM

Brasília, 23 de novembro de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12550/2021/SEI-MCOM (8293862)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12550/2021/SEI-
MCOM (8293862), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 24/11/2021, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8608503 e o código CRC 7CF5548E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 13297/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 8608503
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007434/2015-48
INTERESSADOS: FUNDACAO L'HERMITAGE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela FUNDAÇÃO L'HERMITAGE, com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada
para frequência modulada, adaptada, no Município de Silvânia, Estado de Goiás, pelo período de
28.2.2015 a 28.2.2025.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
12550/2021/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  FUNDAÇÃO L'HERMITAGE
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no Município de Silvânia, Estado de Goiás, no período de
28.2.2015 a 28.2.2025.

 

É
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12550/2021/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI nº 8293862):

 
8. No caso em apreço, conferiu-se originalmente à Rádio Rio Vermelho de Silvânia Ltda a
outorga para explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Silvânia,
Estado de Goiás, conforme Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de fevereiro de 1985, sendo esta posteriormente
transferida à Fundação L'Hermitage, inscrita no CNPJ nº 01.444.385/0001-49, por meio do
Decreto s/n, de 3 de novembro de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de
novembro de 1997 (SEI 8302272 - Pág. 1).
9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga, relativo ao decênio 1995-2005, deferido pela Administração Pública, se deu por
intermédio do Decreto s/nº, de 14 de abril de 1999, e do Decreto Legislativo nº 730, de 2004,
publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 15 de abril de 1999 e do dia 25 de
agosto de 2004 (SEI 8302272- Págs. 3-4). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade
se encontra vencida desde 28 de fevereiro de 2005, levando-se em consideração a data da
publicação do extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de
radiodifusão sonora.
10. Concernente ao período 2005-2015, a entidade apresentou intempestivamente o pedido de
renovação no dia 14 de fevereiro de 2005, gerando o protocolo nº 53000.006463/2005-64. Juntou-
se, naquela ocasião, boa parte da documentação exigida à época. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em 27 de maio de 2015. Não houve mais qualquer andamento no referido
processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 
11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
12. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos
anos.
 

3. No requerimento datado de 25.3.2015  (SEI nº 0435465, fls. 1/2), a entidade manifestou interessem em
continuar explorando o serviço deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação
pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual,
pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica
desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga na localidade de Silvânia/GO".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
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6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.
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14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12550/2021/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época,
estabelecia que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi apresentado de forma intempestiva, pois a concessão  expirou em
28.2.2015 e a entidade apenas se manifestou em 25.3.2015.

 
23. Contudo, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de renovação
intempestivos, nos seguintes termos:

 

Parecer Jurídico n. 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8894437)         SEI 53900.007434/2015-48 / pg. 50



10/12/2021 17:56 https://sapiens.agu.gov.br/documento/786643209

https://sapiens.agu.gov.br/documento/786643209 5/9

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de
30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até a data de promulgação desta Lei. 

 
24. Por esse motivo, a Secretaria de Radiodifusão conferiu prosseguimento ao processo, ao fundamento de
que "(...) os pedidos de renovação intempestivos da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de
modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do
pleito".

 
25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 4.5.2020 (SEI 5457503)  e, em 23.9.2021, conforme novo
formulário disponbilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo Regulamento de
Radiodifusão (SEI 8142971). Todos os pedidos foram devidamente subscritos pelo Diretor Presidente da entidade, Sr.
José Manoel Pires Alvez, eleito para o cargo na 17ª Reunião Ordinária do Conselho Curador, realizada em 28.2.2013
(SEI 1695970), reconduzido para a função na 33ª Reunião Ordinária do Conselho Curador, realizada em 13.3.2017 (SEI
5457505), e na 48ª Reunião Ordinária do Conselho Curador, realizada em 26.3.2021 (SEI 7483541). Segundo consta da
ata, o novo mandato do Diretor Presidente compreende o período de 1º.5.2021 a 30.4.2025.

 
26. No ponto, cabe ainda, anotar que, em conformidade com o Artigo 15 do Estatuto Social da Fundação,
compete ao Diretor Presidente representar a Fundação. Portanto, a representação da entidade no processo está adequada e
as declarações firmadas possuem legitimidade e estão aptas a produzir efeitos jurídicos.

 
27. No que se refere ao período anterior 2005-2015, independentemente das razões que tenham dado causa à
não conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve
posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste
momento em razão da mora administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do
presente processo de renovação. Por outro lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade
administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão das análises em comento,
tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades pessoais dos agentes
públicos envolvidos.

 
28. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 8291596). 

 
29. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

30. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 8291596). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
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outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro diretivo coaduna com o conhecido por
esta Pasta (SEI 7719361).
(...)
24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais,
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida
pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8291596).
25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.

 
31. Com efeito, foi apresentada certidão, emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Belo
Horizonte que contém todos os atos registrados pela entidade (SEI nºs 8142639, 8142640, 8142701, 8142751 e
8142729); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
(SEI nº 8142705); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 8142702); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à
seguridade social (SEI nº 8328775), às Fazendas estadual (SEI nº 814212), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº
8260220); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 8419363); prova de regularidade relativa
à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 8142706); e prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 8142710).

 
32. Observa-se que algumas certidões, apesar de terem sido atualizadas no curso do processo, encontram-se
vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas.
Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 

 
33. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, no bojo do próprio pedido de renovação, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 8142971).

 
34. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:
(...)
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27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 4 de setembro de 2020, com validade até 28 de fevereiro de 2025 (SEI 8563244).
30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga na localidade de Silvânia/G
 

35. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
23. Além disso, não foi vislumbrada, após ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 8302746 - Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 7514798).

 
36. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
21. Em pesquisa ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 10
de agosto de 2021, verificou-se que a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967 (SEI 7971925).
22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise
dos presentes autos. Por sua vez, os dirigentes Ângela Maria Frainha Nunes, José Manoel Pires
Alves e Natan Rozenbaum não compõem o quadro societário ou diretivo de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.
 

37. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
38. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
39. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 10 de dezembro de 2021.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007434201548 e da chave de acesso b6ed2c3b

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 786643209 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
10-12-2021 16:17. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02146/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007434/2015-48
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à FUNDAÇÃO L'HERMITAGE para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada em
frequência modulada, no Município de Silvânia/GO, no período de 28 de fevereiro de 2015 a 28 de fevereiro de 2025.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo
Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12550/2021/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptada em frequência modulada, no Município de Silvânia/GO, concedida à FUNDAÇÃO L'HERMITAGE.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro de
2015 a 28 de fevereiro de 2025.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à FUNDAÇÃO L'HERMITAGE.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de dezembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA
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ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007434201548 e da chave de acesso b6ed2c3b

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 786725985 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 10-12-
2021 16:52. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 02148/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.007434/2015-48
INTERESSADOS: FUNDACAO L'HERMITAGE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 10 de dezembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900007434201548 e da chave de acesso b6ed2c3b

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 786812652 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 10-12-
2021 17:31. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4301, DE 13 DE DEZEMBRO​ DE 2021

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA,
designada pelo art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016,
publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.007434/2015-48,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12550/2021/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ nº 01.444.385/0001-49), nos termos do
Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985, publicado em 6 de fevereiro de
1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Silvânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ESTELLA DANTAS
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estados das Comunicações substituta, em
20/01/2022, às 19:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8897753 e o código CRC 7EDFCD43.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8897753
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 13 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.007434/2015-48, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
12550/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00530/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4301, de 13 de dezembro de 2021,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ nº
01.444.385/0001-49), nos termos do Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985,
publicado em 6 de fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Silvânia,
estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ESTELLA DANTAS
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estados das Comunicações substituta, em
20/01/2022, às 19:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8897763 e o código CRC DBC88CC5.

Referência: Processo nº 53900.007434/2015-48 SEI nº 8897763
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 14205/2021/MCOM

Brasília, 14 de dezembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4301/2021/MCOM-SEI (8897753) e
Exposição de Motivos (8897763)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 12550/2021/MCOM-
SEI (8293862) e no Parecer Jurídico nº n. 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(8894437), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 4301/2021/MCOM-SEI
(8897753) e Exposição de Motivos (8897763), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 28/12/2021, às 15:23
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8925545 e o código CRC AC2EB817.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 14205/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 8925545
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/01/2022 15:53:50
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 6904341
   Data prevista de publicação: 26/01/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
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14211445 PORTARIA NA 4301.rtf e12dac4ded9f5e76
ab01c2cc52d17955 8,00 R$ 264,32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/01/2022 | Edição: 18 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.301, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.007434/2015-48, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 12550/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00530/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 28 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ nº
01.444.385/0001-49), nos termos do Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985, publicado em 6 de
fevereiro de 1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Silvânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac557d652

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO L HERMITAGE

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 2102-1885 E-mail: secrataria@lhemitage.com.br

CNPJ: 01.444.385/0001-49 Número do Fistel: 50413950719

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/1995 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Padre Odorico Complemento: SALA 106

Bairro: São Pedro Numero: 128

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30330040

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua 2 Complemento:

Bairro: Setor Industrial Numero:

Município: Silvânia UF: GO CEP: 75180000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Praça Rui Barbosa Complemento:

Bairro: Centro Numero: 471

Município: Silvânia UF: GO CEP: 75180000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Silvânia UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 244 Frequência: 96.7 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 2.61kW

HCI: 48.36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004421793 Número Indicativo: ZYO464

Data Último Licenciamento: 04/09/2020 Número da Licença: 53500.040178/2020-71

Estação Principal

Localização

Latitude: 16°42'28'' S Longitude: 48°36'56'' W Cota da base: 1030 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG3500i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 52 m Atenuação: 1.1415 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: 2x ORF-CAFM Fabricante:

Ganho: 5.26 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 315 º Polarização: Vertical HCI: 48.36 m ERP Máxima: 2.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 2.61 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 90906 Decreto PR 05/02/1985 06/02/1985 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000512252016
12

743 Despacho MCTIC 06/06/2017 19/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1111 Decreto PR 03/11/1997 04/11/1997 Transferência Direta Jurídico

9999 0 Decreto PR 14/04/1999 15/04/1999 Renovação Jurídico

9999 730 Decreto Legislativo CN 24/08/2004 25/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.055128/201
7-92

8222 Ato ORLE 25/04/2017 11/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53900.007434/201
5-48

4301 Portaria MC 13/12/2021 26/01/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15544/2022/MCOM

Brasília, 27 de janeiro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (8897763)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4301/2022/SEI-MCOM
(9289548), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos
Renovação (8897763), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituta, em
27/01/2022, às 11:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9293609 e o código CRC AC3906D8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15544/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 9293609
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EM nº 00039/2022 MCOM 
  

Brasília, 1º de fevereiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.007434/2015-48, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12550/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00530/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4301, de 13 de 
dezembro de 2021, publicada em 26/01/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de 
fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Fundação L'Hermitage (CNPJ nº 01.444.385/0001-49), 
nos termos do Decreto nº 90.906, de 5 de fevereiro de 1985, publicado em 6 de fevereiro de 1985, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Silvânia, estado de Goiás. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8779/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.007434/2015-48.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689407 e o código CRC 5A146C5C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8779/2022/MCOM -  Processo nº
53900.007434/2015-48 - Nº SEI: 9689407
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